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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 856 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. Antes do início desta Plenária 2 

foi apresentada aos conselheiros a Palestra da Comissão de Ética para explanação/esclarecimentos 3 

sobre a análise do processo ético nas Câmaras Especializadas e Plenário do Crea-SC, proferida pela 4 

Adv. Márcia Ida Dutra Azeredo Coutinho. 1. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS 5 

TRABALHOS: Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, com início às 6 

dezessete horas e trinta e seis minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão ordinária, no 7 

auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO QUORUM: Após 8 

a verificação e constatação da existência de quórum, o 1º Vice-Presidente do Crea-SC, Engenheiro 9 

Agrônomo Ivan Tadeu Baldissera, agradeceu a presença dos conselheiros e declarou instalada a 10 

sessão plenária mensal ordinária de julho de 2017. Ato contínuo convidou o Eng. Ftal. e Seg. Trab. 11 

Jackson Luiz Jarzynski, Conselheiro Federal suplente, a fazer parte da mesa diretora. Em seguida 12 

pediu que fosse feito um minuto de silêncio em homenagem ao Engenheiro Civil Domingos Bonin, 13 

que faleceu no dia 29 de junho de 2017, que ocupou os seguintes cargos no sistema: - Conselheiro 14 

Regional Titular, período de 01/01/1993 a 31/12/1995; - Conselheiro Regional Suplente, período de 15 

01/01/2002 a 31/12/2004; - Inspetor Chefe da Inspetoria Regional de Florianópolis, período 14/1/2003 16 

a 1/4/2004; - Conselheiro Regional Titular, período de 01/01/2005 a 31/12/2007; - Membro da 17 

Comissão de Orçamento em 2006; - Membro da Comissão de Tomada de Contas em 2007. 1.2. 18 

CONSELHEIROS PRESENTES: AMAURI FORLIN, SÉRGIO LUIZ MAZALLI, RAFAEL PACHECO, 19 

LUIS FERNANDO M. REUSING, SADY ZAGO, LEANDRO SCHEFFER, GIORGIO MURARA ALVES, 20 

RUI RAMOS SILVEIRA, NELCI KREUZ, EDUARDO ARAGÃO SILVA, SÉRGIO PROVESI, MIGUEL 21 

ANGELO DA SILVA MELLO, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, TIAGO BORGA, ALFREDO LANG 22 

SCULTETUS, MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SILVIO 23 

JOÃO CORREA JÚNIOR, ACÁCIO MARIAN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, FABIANO PEIXOTO, 24 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, EVANDRO LUIZ SCHÜLER, AGNALDO TREVISOL 25 

DOS SANTOS, DANIEL FAGANELLO, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, RICARDO MANENTE 26 

MILANEZ, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CELSO TERNES LEAL, ALEXANDRE BACH 27 

TREVISAN, DJONNY WEINZIERL, MARCOS PAULO HIRTH, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 28 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, MARCONI SALVATI, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, CARLOS 29 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO KRIEGER, FLAVIO WACHOLSKI, CLOVIS NORBERTO 30 

SAVI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, IVAN TADEU BALDISSERA, ELITON PIRES, RAIMUNDO 31 

NONATO GONÇALVES ROBERT, GILSON JOÃO DOS SANTOS, VICTOR LUIZ CRESPI, RAFAEL 32 

CRISTIANO WOLTER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, KURT 33 

MORRIESEN JÚNIOR, MARCIELI MACCARI, MARCOS ANTONIO POLLI, JOÃO BATISTA FLORES 34 

FILHO, JULIANDRO CASANOVA, DIEGO GADLER, MATHEUS MAZON FRAGA, LUCILENE DE 35 

ABREU, ANGELA CRISTINA PAVIANI, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, GERSON SILVEIRA, 36 

SERGIO LUIZ ZANELLA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, MARIO JORGE BACHA, FERNANDO 37 

CESAR BAUER, HECTOR SILVIO HAVERROTH, SILVIO TIAGO CABRAL, FERNANDO CESAR 38 

GRANEMANN DRIESSEN, LUIZ CLAUDIO FOSSATI, JOÃO PAULO SCHMALZ, ANDRÉ LEANDRO 39 

RICHTER, JORGE DOTTI CESA, LUIZ CARLOS LIZ RIBEIRO, JOSÉ CARLOS CAUDURO 40 

MINUZZO, CESAR LUIZ CORBELLINI, OLIVIO JOSÉ SOCCOL, EDÉLCIO PAULO BONATO, 41 

MOACIR MARCOLIN, EMERSON JOSÉ CORAZZA, ALEXANDRA KIELING. 1.3. CONSELHEIROS 42 

QUE SOLICITARAM DISPENSA: ALFREDO HERBST NETO, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, 43 

ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CRISTIAN FUCHS, 44 

EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 45 

ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, GLÁUCIA GEBIEN, JANETE FEIJÓ, JOSÉ WILSON 46 

ALEXANDRE, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, LAURI AMÂNDIO SCHORN, LÉO SARAIVA 47 

CALDAS, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MARCELO FIALKOSKI, NAHOR CARDOZO 48 
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JÚNIOR, PAULO RUARO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, RODRIGO DEL OLMO SATO, SÔNIA 49 

IARA PORTALUPI RAMOS, VICTÓRIO ANTÔNIO BOLFE, VILSON MENEGON BRISTOT. 2. 50 

EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O 1º Vice-Presidente solicitou que todos ficassem em posição 51 

de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE SANTA 52 

CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E 53 

APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O 1º Vice-Presidente colocou em 54 

regime de discussão a ata da sessão nº 855, realizada em 9 de junho de 2017 e, em não havendo 55 

manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 59 votos favoráveis e 56 

3 abstenções. Votaram a favor: ALESSANDRA KIELING, AMAURI FORLIN, ROBERTA MAAS DOS 57 

ANJOS, DJONNY WEINZIERL, LUCILENE DE ABREU, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAFAEL 58 

CRISTIANO WOLTER, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, DIEGO GADLER, MARIO JORGE BACHA, 59 

SERGIO LUIZ ZANELLA, JORGE DOTTI CESA, VICTOR LUIZ CRESPI, ALFREDO LANG 60 

SCULTETUS, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 61 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, EMERSON JOSE CORAZZA, JURANDIR JOSE DA SILVA, DANIELLE 62 

OLIVEIRA DANIELEWSKI, ANDRE LEANDRO RICHTER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 63 

ROBERT, FLAVIO WACHOLSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 64 

FILHO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, KURT MORRIESEN 65 

JUNIOR, EDELCIO PAULO BONATO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ROBERTO KRIEGER, 66 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, MATHEUS MAZON FRAGA, FERNANDO CESAR BAUER, 67 

SÉRGIO PROVESI, CESAR LUIZ CORBELLINI, CLOVIS NORBERTO SAVI, MARCONI SALVATI, 68 

TIAGO BORGA, GIORGIO MURARA ALVES, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 69 

SILVIO TIAGO CABRAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, JOÃO PAULO SCHMALZ, LUIZ 70 

CLÁUDIO FOSSATI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, ANGELA CRISTINA PAVIANI, SILVIO JOÃO 71 

CORREA JÚNIOR, LEANDRO SCHEFFER, DANIEL FAGANELLO, MARCIELI MACCARI, 72 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, FABIANO PEIXOTO, LUCAS BARROS ARRUDA, VALDIR 73 

SILVEIRA DE ÁVILA, SERGIO LUIZ MAZALLI, MARCOS PAULO HIRTH, CELSO TERNES LEAL, 74 

MOACIR MARCOLIN. Absteve-se: EVANDRO LUIZ SCHULER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 75 

FABIANO ALEXANDRE NIENOV. 5. INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS 76 

RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. Ofício Circular 1635, do Confea, encaminhando 77 

cópia da Decisão PL-0747/2017, que arquiva a proposta de decisão normativa que dispõe sobre a 78 

criação de normas de fiscalização das Instituições de Ensino e dos Cursos de Áreas das Profissões 79 

Fiscalizadas pelo Sistema e dá outras providências, tendo em vista o vício de competência e material 80 

levantado pela Procuradoria Jurídica do Confea; 5.1.2. Ofício Circular 1651, do Confea, comunicando 81 

que determinou a disponibilização de 80.000 cartões e respectivos insumos para impressão das 82 

carteiras profissionais aos Conselhos Regionais; 5.1.3. Ofício Circular 1721, do Confea, 83 

encaminhando cópia das Decisões PL-0848 e 0908/2017, onde aprova o relatório final do grupo 84 

técnico instituído mediante a Decisão PL-0187/2017 e dá outras providências; 5.1.4. Ofício Circular 85 

1742, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-1089/2017, que aprova a abertura de uma 86 

linha de crédito no montante de R$ 46.000.000,00, excepcionalmente para o ano de 2017, para a 87 

concessão de auxílio financeiro de até R$ 2.300.000,00, a cada Crea para construção ou ampliação 88 

de sua sede ou inspetoria e dá outras providências; 5.1.5. Ofício Circular 1743, do Confea, 89 

encaminhando cópia das Decisões PL-0914 e 0916/2017, que aprova a participação, com custeio de 90 

passagens e diárias, dos presidentes das comissões técnicas do CONTECC e autores dos trabalhos 91 

classificados para apresentação oral, na 74ª SOEA, e dá outras providências; 5.1.6. Ofício Circular 92 

1744, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0915/2017, aprova a realização do Evento 93 

Diretrizes para um Programa de Inclusão de Acessibilidade do Confea, a ocorrer em Brasília, nos 94 

dias 6 e 7 de novembro de 2017, com pauta a ser especificada pela Superintendência de Integração 95 

do Sistema – SIS e infraestrutura operacionalizada pela Superintendência de Estratégia e Gestão – 96 
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SEG, e dá outras providências; 5.1.7. Ofício Circular 1766, do Confea, encaminhando cópia da 97 

Decisão PL-1098/2017, onde aprova a realização de Encontro Nacional da Engenharia Civil, em 98 

parceria entre o Confea e o Crea/SP, a ser realizado até o dia 15 de julho de 2017, em São 99 

Paulo/SP, e dá outras providências; 5.1.8. Ofício Circular 1774, do Confea, solicitando o envio das 100 

informações até 31/8/2017, referente a Composição do Plenário dos Creas – Exercício 2018; 5.1.9. 101 

Mensagem eletrônica 083/2017-GDI, do Confea, encaminhando convocação para a 3ª Reunião 102 

Ordinária do Conselho Gestor do Prodesu, a realizar-se dia 27/6/2017; 5.1.10. Ofício Circular 1848, 103 

do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0889/2017, que mantém o entendimento firmado 104 

pela Decisão PL-1013/2016, quanto aos profissionais de nível superior no âmbito de atuação da 105 

Engenharia Florestal, no sentido de que, para fins de constituição das respectivas câmaras 106 

especializadas, deverão ser contabilizados apenas no título profissional Engenheiro Florestal 107 

3110400, e dá outras providências; 5.1.11. Ofício Circular 1871, do Confea, convidando os membros 108 

da assessoria jurídica para participarem do 3º Encontro Nacional das Assessorias e Procuradorias 109 

Jurídicas do Sistema Confea/Crea e Mútua; 5.1.12. Ofício Circular 1935, do Confea, encaminhando 110 

cópia da Decisão PL-1099/2017, onde acata no mérito, o recurso contra a Decisão PL-20/2016 do 111 

Crea/RO que aprovou a Decisão da CEEL-ME nº 009/2015 da Câmara Especializada de Engenharia 112 

Elétrica, Mecânica, Metalúrgica e de Segurança do Trabalho, e dá outras providências; 5.1.13. 113 

Mensagem eletrônica 011/2017-SIS do Confea, convidando para participar do Encontro Nacional da 114 

Engenharia Civil, que será realizado nos dias 12 a 14 de julho de 2017, em São Paulo/SP; 5.1.14. E-115 

mail de 3/7/2017, do Confea, encaminhando mensagem eletrônica 214/2017-GRI, solicitando 116 

manifestação quanto à PARTICIPAÇÃO ou NÃO, bem como INDICAÇÃO (em caso positivo) de 117 

representante do Colégio de Presidentes em missão internacional, aprovada durante sessão Plenária 118 

1441, que ocorreu durante o período de 28 a 30/6/17; 5.1.15. Convite do Crea-PR, para o 119 

Lançamento do Projeto Uma Nova Engenharia Para Um Novo Brasil; 5.1.16. E-mail de 30/6/17, do 120 

Crea-RS, convidando para participar do Encontro de Procuradores Jurídicos que atuam nos Creas da 121 

Região Sul do Brasil, dia 05/6/17; 5.1.17. Ofício de 17/5/2017 da Agroec/São Miguel do Oeste, 122 

solicitando a participação de dois (2) Engenheiros Agrônomos da Associação, na 74ª SOEA, em 123 

Belém e do XXX Congresso Brasileiro de Agronomia, em Fortaleza/CE; 5.1.18. Convite da 124 

Associação dos Arquitetos e Engenheiros do Vale do Canoinhas, para o jantar comemorativo dos 37 125 

anos; 5.1.19. E-mail de 12/6/17, encaminhando Ofício Circular 13/17, da ANEEL – Agência Nacional 126 

de Energia Elétrica/Brasília, convidando para Audiência Pública 028/2017, para obter subsídios para 127 

o aprimoramento da Quarta Revisão Tarifária Periódica da Cooperativa Aliança; 5.1.20. Convites da 128 

ALESC, para participar de audiência pública para tratar sobre a Atual Situação das Obras do 129 

Contorno Viário da Grande Florianópolis – Ocupação do Solo e de visita a ser realizada junto aos 130 

canteiros de obras do Contorno Viário da Grande Florianópolis, no município de Biguaçu; 5.1.21. 131 

Ofício DEA 84/2017, do Tribunal de Justiça de SC, solicitando informar se este Conselho já está 132 

adequado às novas regras do Banco Central e da Febraban referente boletos bancários referentes às 133 

Anotações de Responsabilidade Técnica pagas pelo referido Tribunal; 5.1.22. Ofício 134 

0469/2017/32PJ/CAP, da 32ª Promotoria de Justiça do MPSC, solicitando informações da Notícia de 135 

Fato nº 01.2017.00010941-0; 5.1.23. E-mail de 13/6/17, da Prefeitura de Florianópolis, convidando 136 

para participar do 1º Encontro sobre Revitalização de Espaços Urbanos e Meio Ambiente de 137 

Florianópolis, dia 21/6/17; 5.1.24. Ofício 123/2017, da Prefeitura de Fpolis, solicitando informações 138 

referentes à fiscalização de obras e contratos administrativos; 5.1.25. E-mail de 01/6/17, da Fiesc, 139 

convidando para reunião da Câmara para Assuntos de Transporte e Logística dia 09/6/17; 5.1.26. 140 

Convite da Unisul, para a inauguração dos Laboratórios de Hidráulica e de Termodinâmica, dia 141 

21/6/17, em Pedra Branca/Palhoça/SC; 5.1.27. Ofício REITORIA/UNIARP 021/17, convidando para 142 

realizar uma palestra, na abertura do evento Encontro Tecnológico, em Caçador/SC; 5.1.28. Convite 143 

da Unesc, para a posse da Professora Doutora Luciane Bisognin Ceretta eleita Magnífica Reitora e 144 
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do Professor Mestre Daniel Ribeiro Preve, eleito Vice-Reitor; 5.1.29. E-mail de 22/6/17, da Inspetoria 145 

de Joinville, convidando para participar de jantar de confraternização, dia 07/7/17; 5.1.30. E-mail de 146 

14/6/17, da CEEMM, solicitando encaminhar convocação para reunião sobre a tabela de atribuições 147 

da Resolução 1.073/16 do Confea, dia 30/6/17, nas dependências da Inspetoria Regional do Crea-148 

SC em Joinville/SC; 5.1.31. Ofício CEEC-02/17 do Coordenador Adjunto da CEEC, comunicando 149 

aprovação de reunião extraordinária dias 17 a 19/8/17, em Rio do Sul/SC, encaminhar convocação; 150 

5.1.32. Requerimento de 16/5/17, da Comissão de Acessibilidade, comunicando que foi aprovada a 151 

realização de um Seminário de acessibilidade, em Chapecó, dia 20/7/17; 5.1.33. Requerimento de 152 

08/6/17, da Comissão de Meio Ambiente, solicitando convocar seus membros para participarem do V 153 

Seminário, dia 12/7/17, no auditório da Celesc, em Florianópolis/SC; 5.1.34. Requerimento de 154 

08/6/17, da Comissão de Meio Ambiente, comunicando que foi aprovada minuta de Convênio 155 

Crea/SC x Fatma, encaminhada por este Gabinete; 5.1.35. Requerimento de 12/6/17, da Câmara 156 

Especializada de Engenharia Civil, solicitando convocar os membros do GT da CEEC para reunião 157 

sobre a Resolução 1.073/2016 do Confea, dias 06 e 07 de julho de 2017, na sede deste Conselho; 158 

5.1.36. Requerimento de 13/6/2017, da Câmara Especializada de Engenharia Química, solicitando 159 

reunião extraordinária, dia 23/06/17, na sede deste Regional, encaminhar convocação; 5.1.37. E-mail 160 

de 18/5/2017, do Engenheiro Civil Flavio Weyand do Valle, convidando para a abertura do Evento 161 

Gerenciando Projetos de Engenharia, na ACE, em Coqueiros; 5.1.38. E-mail de 20/6/2017 da 162 

Associação Brasileira de Agências de Regulação – ABAR, convidando a participar do Café de 163 

Lançamento do X Congresso Brasileiro de Regulação, no Mercure Florianópolis Centro Hotel; 5.1.39. 164 

E-mail de 20/6/2017 da Empresa Attitude Promo, convidando para a solenidade de abertura da 20ª 165 

Reunião de Pavimentação Urbana, no Centrosul, em Florianópolis/SC; 5.1.40. Ofício de 05/6/2017, 166 

do Engenheiro Vitor Pedro Werlang, da turma de engenheiros civis que se formou em julho de 1977 167 

pela UFSC, convidando para participar dos 40 Anos de formatura; 5.1.41. Ofício/Idesti.003/2017, do 168 

Instituto de Capacitação, Pesquisa e Desenvolvimento Institucional em Gestão Social de Tecnologia 169 

de Informação – IDESTI, convidando este Conselho, na pessoa da Engenheira Civil Roberta Maas 170 

dos Anjos, a assumir a coordenação nacional desta primeira etapa – Conexão Suécia e Missão 171 

Suécia; 5.1.42. Ofício Pres-055/17 da ADJORI/SC – Associação dos Jornais do Interior de Santa 172 

Catarina, convidando para o 18º Prêmio Adjori/SC de Jornalismo. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-173 

01.029/17, ao Confea, encaminhando vias do Termo de Recebimento Provisório – Contrato/Empenho 174 

290 – Nota Fiscal 2609, devidamente assinadas; 5.2.2. Ofício P-01.030/17, ao Confea, 175 

encaminhando Decisão PL/SC 265/2017, referente Adesão do Crea/SC ao programa de linha de 176 

crédito – PL 1089/2017; 5.2.3. Ofício P-03.001/17, ao Presidente do Crea-RS, solicitando autorização 177 

ao entendimento de V. Registro de Preços a esta Autarquia, concordando com a aquisição por nós 178 

do referido objeto; 5.2.4. Ofícios P-04.058 e 59/17, às Entidades: Agroec e Aeagro, informando que a 179 

Diretoria decidiu aprovar a aquisição de passagens aéreas e diárias para um dirigente participar no 180 

XXX Congresso Brasileiro de Agronomia; 5.2.5. Ofício-P-05.010/17, ao Deputado Federal Esperidião 181 

Amin Helou Filho, solicitando seu apoio na rejeição da PL 5179/16 e na aprovação de alterações na 182 

Lei 5.194/66 que possam manter nele os profissionais de nível médio com a representação que lhes 183 

é devida, evitando com isso o aumento da fragmentação do Sistema Confea/Crea; 5.2.6. Ofício P-184 

05.013/17, ao Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de SC, solicitando empréstimo e 185 

programação das urnas eletrônicas com respectivas cabines de votação e na orientação dos nossos 186 

mesários por funcionários desse órgão; 5.2.7. Ofício P-06.029/17, a Fundação do Meio Ambiente – 187 

Fatma, encaminhando minuta do Termo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Crea-SC e a 188 

Fatma, aprovado pela Comissão de Meio Ambiente em reunião realizada no dia 11/5/2017; 5.2.8. 189 

Ofício P-06.031/17, a 32ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital – Defesa do Meio Ambiente, 190 

informando que a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica é uma obrigação do profissional 191 

perante o Crea, e é este que tem a competência legal para exigi-la. A prefeitura não tem essa 192 
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obrigação; 5.2.9. Ofício P-07.018/17, ao Prefeito de Imaruí/SC, indicando os representantes deste 193 

Regional, junto ao Conselho da Cidade; 5.2.10. Ofício P-07.019/17, a Gerência de Obras e 194 

Manutenção Predial da Secretaria de Educação da Prefeitura de Florianópolis, encaminhando 195 

Informação PROJUR 02-10/2017, referentes às informações sobre fiscalização de obras e contratos 196 

administrativos; 5.2.11. Ofício P-07.020/17, ao Prefeito de Itapiranga/SC, solicitando especial 197 

consideração para a questão que envolve a remuneração dos profissionais da Engenharia e da 198 

Agronomia que prestam serviços, na condição de funcionários estatutários ou celetistas. 6. 199 

INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O 1º Vice-Presidente informou que o Presidente Carlos Alberto Kita 200 

Xavier está ausente nesta plenária porque viajou a São Paulo/SP para participar do 3º Encontro 201 

Nacional do CreaJr, que acontecerá nos dias 15 e 16 de julho, onde irá ministrar palestra. Ato 202 

contínuo passou a palavra ao Eng. Ftal. e Seg. Trab. Jackson Luiz Jarzynski, conselheiro federal 203 

suplente, que cumprimentou a todos e informou sobre a Resolução 1071, que está em consulta 204 

pública até o dia 26 de agosto, destacando que é extremamente importante as sugestões de 205 

alterações porque envolve a questão de contabilização de vistos e registros profissionais para 206 

composição dos plenários dos Creas. Destacou que hoje o conselheiro federal Evandro José 207 

Martins está participando de reunião da CONP - Comissão de Organização, Normas e 208 

Procedimentos, onde estão discutindo esta resolução, bem como a 1025. Em relação ao 209 

Chamamento Público, informou que havia sido aprovado o valor de R$ 27 milhões, entretanto 210 

até o presente momento somente R$ 4 milhões foram utilizados. Destacou que participa das 211 

comissões CTGL - Comissão Temática Governança Legislativa e CONP – Comissão de 212 

Organização, Normas e Procedimentos do Confea e ficou surpreso durante os trabalhos com 213 

algumas documentações dos Creas. Destacou que a CONP é responsável pela homologação 214 

das entidades de classe para compor os plenários dos Creas, para posterior envio ao plenário do 215 

Confea, dizendo que analisando a documentação de um Crea, que foi homologado pelas 216 

câmaras especializadas e plenária do mesmo, pode verificar que existia comprovante de efetiva 217 

participação dos profissionais e entidades em eventos como “Marcha das Vadias” e “Festa de 218 

Reveillon”, o que o deixou abismado. Disse que isso demonstra que muitas pessoas não estão 219 

lendo e analisando os documentos que assinam, destacando que no momento em que se 220 

propõem a fazer um trabalho no sistema, tem que ser feito com zelo e atenção. Ressaltou a 221 

importância da leitura e do entendimento do que está sendo assinado, para que se possa ter um 222 

conselho do qual todos tanto se orgulham. Parabenizou a comissão organizadora do Crea-SC 223 

para o Encontro Preparatório para o 8º Fórum Mundial da Água, que acontecerá em março/2018, 224 

em Brasília/DF. Destacou que a comissão do Crea-SC é coordenada pelo conselheiro Celso 225 

Ternes Leal e está recebendo vários elogios do Confea pela maneira que os trabalhos estão 226 

sendo conduzidos. Convidou a todos a participarem do encontro preparatório, que acontecerá de 227 

14 a 16 de setembro de 2017, com início à noite do dia 14 e encerramento às 13h do dia 16, em 228 

Balneário Camboriú/SC. Para finalizar, se colocou à disposição de todos para o que for 229 

necessário junto ao Confea. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. 230 

Processos de dupla e tripla responsabilidade: O 1º Vice-Presidente colocou em discussão e, não 231 

havendo manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e 232 

analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de 233 

dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, com 63 votos 234 

favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: AMAURI FORLIN, VICTOR LUIZ CRESPI, CARLOS 235 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, MARIO JORGE BACHA, 236 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 237 

JOÃO PAULO SCHMALZ, OLIVIO JOSE SOCCOL, EDELCIO PAULO BONATO, ALEXANDRE 238 

BACH TREVISAN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ CARLOS 239 
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FERREIRA RAUEN, MARCONI SALVATI, SÉRGIO PROVESI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 240 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDUARDO ARAGÃO SILVA, SERGIO LUIZ MAZALLI, DJONNY 241 

WEINZIERL, RICARDO MANENTE MILANEZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, ANDRE LEANDRO 242 

RICHTER, LEANDRO SCHEFFER, MARCIELI MACCARI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, 243 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, ADRIANO LUIZ 244 

KUROVSKI, TIAGO BORGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DIEGO GADLER, JOSÉ ANTONIO 245 

LATRÔNICO FILHO, FERNANDO CESAR BAUER, ALESSANDRA KIELING, ROBERTO KRIEGER, 246 

EMERSON JOSE CORAZZA, JORGE DOTTI CESA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, GERSON 247 

SILVEIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, CELSO TERNES LEAL, FABIANO PEIXOTO, FLAVIO 248 

WACHOLSKI, GIORGIO MURARA ALVES, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, LUCILENE DE ABREU, 249 

DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 250 

MARCOS PAULO HIRTH, GILSON JOÃO DOS SANTOS, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO 251 

FOSSATI, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 252 

MATHEUS MAZON FRAGA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 253 

DANIEL FAGANELLO, SERGIO LUIZ ZANELLA, MOACIR MARCOLIN. Absteve-se: LUCAS 254 

BARROS ARRUDA. 7.1.2. Processos de Ética: Processo nº 6-150000356-2; Denunciante: D. A.; 255 

Denunciado: Eng. Civil K. I. S. S.; Relator: Conselheiro EDÉLCIO PAULO BONATO. Parecer: para 256 

providências. Aprovado por MAIORIA, com 63 votos favoráveis, 1 voto contrário e 6 abstenções. 257 

Votaram a favor: SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, VICTOR LUIZ CRESPI, AMAURI FORLIN, 258 

TIAGO BORGA, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, GIORGIO MURARA 259 

ALVES, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, JURANDIR JOSE DA SILVA, 260 

CESAR LUIZ CORBELLINI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOÃO PAULO SCHMALZ, JOSE CARLOS 261 

CAUDURO MINUZZO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, DIEGO 262 

GADLER, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, DJONNY WEINZIERL, 263 

RICARDO MANENTE MILANEZ, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, FERNANDO 264 

CESAR BAUER, THOMAZ LONDERO MOOJEN, LUCILENE DE ABREU, GERSON SILVEIRA, 265 

ROBERTO KRIEGER, EVANDRO LUIZ SCHULER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, EVANIO RAMOS 266 

NICOLEIT, ALESSANDRA KIELING, CELSO TERNES LEAL, CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ 267 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ALFREDO LANG SCULTETUS, 268 

SADY ZAGO, DANIEL FAGANELLO, KURT MORRIESEN JUNIOR, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 269 

SILVIO TIAGO CABRAL, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, MARCIELI MACCARI, 270 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, MATHEUS MAZON FRAGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 271 

VIEIRA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, SERGIO LUIZ MAZALLI, FABIANO PEIXOTO, RODOLFO 272 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MARCOS PAULO HIRTH, EDELCIO PAULO BONATO, FABIANO 273 

ALEXANDRE NIENOV, PAULO SERGIO ARIAS, MARCOS ANTONIO POLLI, MIGUEL ANGELO DA 274 

SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SÉRGIO PROVESI, MOACIR MARCOLIN, 275 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, SERGIO LUIZ ZANELLA, LUCAS BARROS 276 

ARRUDA, ANDRE LEANDRO RICHTER. Votou contrário: LUIZ CLÁUDIO FOSSATI. Absteve-se: 277 

DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARCONI SALVATI, MARIO JORGE BACHA, JORGE DOTTI 278 

CESA, FLAVIO WACHOLSKI, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING. 7.1.3. Cadastro de Curso: a) 279 

Processo nº 9-246090001-0; Interessado: Curso de Engenharia Mecânica da Faculdade Anhanguera 280 

de Jaraguá do Sul; Relator: Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA SILVA MELLO. Parecer: Voto pelo 281 

deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro Mecânico” e atribuições 282 

de acordo com o “Art. 7º da Lei 5.194 de 1966, combinado com o Art. 12 da Resolução 218 de 1973 283 

do Confea”. Aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA 284 

MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH 285 

TREVISAN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO 286 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 287 
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LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA 288 

JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 289 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, 290 

FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA 291 

KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 292 

LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO 293 

TERNES LEAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ 294 

MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR 295 

JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 296 

OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ 297 

KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO 298 

MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS 299 

BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ 300 

ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS 301 

DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO 302 

CESAR BAUER, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 303 

OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO 304 

ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ 305 

CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO GADLER. b) Processo nº 9-168800009-0; 306 

Interessado: Curso Técnico Industrial Mecatrônica do Senai de Rio do Sul; Relator: Conselheiro 307 

MIGUEL ÂNGELO DA SILVA MELLO. Parecer: Voto pela aprovação do cadastro e por conceder as 308 

seguintes atribuições e título profissional a seus egressos: “Atribuições de acordo com a Lei 5.524/68 309 

em consonância com os artigos 3º e 4º do Decreto 90.922/85, habilitação Técnico em Mecatrônica, 310 

limitado às características de formação de sua especialidade, com habilitação para realizar projetos, 311 

montagem, instalação, operação e manutenção de automação em máquinas e equipamentos 312 

automatizados”. Quanto ao título do profissional, já está cadastrado sob o nº 123-12-00 na Tabela de 313 

Títulos, anexo da Resolução 473/2002, estabelecer: Técnico em Mecatrônica. Aprovado por 314 

UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 315 

SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO 316 

NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN 317 

DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE 318 

DOTTI CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, 319 

TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO 320 

ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO 321 

WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI 322 

FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO 323 

LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO 324 

HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 325 

ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT 326 

MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA 327 

FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, 328 

GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA 329 

SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO 330 

BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, 331 

EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA 332 

DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS 333 

CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS 334 

REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS 335 
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SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO 336 

GADLER. c) Processo nº 9-014590017-0; Interessado: Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 337 

Estrutura de Aço, Concreto Pré-Fabricado e Concreto Protendido da Unesc de Criciúma; Relator: 338 

Conselheiro LAURI AMÂNDIO SCHORN. Parecer: Aprovar o cadastro do curso de Pós-graduação 339 

lato sensu em Estruturas de Aço, Concreto Pré-Fabricado e Concreto Protendido da Universidade do 340 

Extremo Sul; e que as concessões de atribuições aos egressos deste curso serão realizadas 341 

mediante análise de processo de solicitação individuais feito pelos profissionais, em que na ocasião 342 

serão observadas também as disciplinas cursadas na graduação e as atribuições profissionais já 343 

concedidas ao interessado, conforme prevê a Resolução 1.073/16 do Confea. Aprovado por 344 

UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 345 

SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO 346 

NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN 347 

DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE 348 

DOTTI CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, 349 

TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO 350 

ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO 351 

WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI 352 

FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO 353 

LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO 354 

HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 355 

ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT 356 

MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA 357 

FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, 358 

GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA 359 

SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO 360 

BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, 361 

EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA 362 

DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS 363 

CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS 364 

REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS 365 

SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO 366 

GADLER. d) Processo nº 9-147410075-0; Interessado: Curso Técnico em Mecatrônica Integrado ao 367 

Ensino Médio da IFSC de Criciúma; Relator: Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA SILVA MELLO. 368 

Parecer: Voto pela aprovação do cadastro do curso e que se concedam as seguintes atribuições e 369 

título profissional aos egressos: “Atribuições de acordo com a Lei 5.524/68 em consonância com os 370 

Artigos 3º e 4º do Decreto 90.922/85, habilitado Técnico em Mecatrônica, limitado às características 371 

de formação de sua especialidade, com habilitação para: planejamento, manutenção e instalação de 372 

equipamentos automatizados, projetar sistemas de automação com integração eletrônica, 373 

gerenciamentos de processos e supervisão de indústrias automatizadas, operação de sistemas de 374 

manufatura, manutenção de equipamentos de controle industrial”. Quanto ao título do profissional, já 375 

está cadastrado sob o nº 123-12-00 na Tabela de Títulos, anexo da Resolução 473/202: Técnico em 376 

Mecatrônica. Aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA 377 

MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH 378 

TREVISAN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO 379 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 380 

LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA 381 

JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 382 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, 383 
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FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA 384 

KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 385 

LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO 386 

TERNES LEAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ 387 

MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR 388 

JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 389 

OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ 390 

KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO 391 

MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS 392 

BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ 393 

ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS 394 

DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO 395 

CESAR BAUER, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 396 

OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO 397 

ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ 398 

CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO GADLER. e) Processo nº 9-384770006-0; 399 

Interessado: Curso Técnico de Segurança do Trabalho do CEDUP de Joinville (Presencial); Relator: 400 

Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA SILVA MELLO. Parecer: Voto pela aprovação do cadastro do 401 

curso de Técnico de Segurança do Trabalho do Centro de Educação Profissional CEDUP 402 

Joinville/SC modalidade presencial, concedendo aos egressos o Título de Técnico de Segurança do 403 

Trabalho e as atribuições dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 90.922/1985, no âmbito da Segurança do 404 

Trabalho e a Portaria do Ministério do Trabalho nº 3.275/1989. Aprovado por UNANIMIDADE, com 405 

70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, 406 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO NONATO 407 

GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 408 

MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI 409 

CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, 410 

TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO 411 

ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO 412 

WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI 413 

FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO 414 

LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO 415 

HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 416 

ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT 417 

MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA 418 

FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, 419 

GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA 420 

SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO 421 

BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, 422 

EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA 423 

DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS 424 

CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS 425 

REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS 426 

SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO 427 

GADLER. f) Processo nº 9-160830001-0; Interessado: Curso Técnico de Segurança do Trabalho do 428 

Senac/Caçador; Relator: Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA SILVA MELLO. Parecer: Voto pelo 429 

deferimento do cadastramento do curso técnico em Segurança do Trabalho – Campus Caçador da 430 

Instituição de Ensino SENAC, concedendo aos seus egressos o “Título: Técnico de Segurança do 431 
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Trabalho” e “Atribuições: Artigos 3º e 4º do Decreto nº 90.922/1985, no âmbito da Segurança do 432 

Trabalho e a Portaria do Ministério do Trabalho nº 3.275/1989”. Aprovado por UNANIMIDADE, com 433 

70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, 434 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO NONATO 435 

GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 436 

MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI 437 

CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, 438 

TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO 439 

ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO 440 

WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI 441 

FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO 442 

LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO 443 

HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 444 

ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT 445 

MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA 446 

FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, 447 

GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA 448 

SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO 449 

BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, 450 

EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA 451 

DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS 452 

CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS 453 

REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS 454 

SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO 455 

GADLER. g) Processo nº 9-1679800036-0; Interessado: Curso Técnico em Automação Industrial 456 

Integrado ao Ensino Médio do IFC de Luzerna; Relator: Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA SILVA 457 

MELLO. Parecer: Voto pela aprovação do cadastro do curso e que se conceda as seguintes 458 

atribuições e título profissional aos egressos do curso técnico em Automação Industrial integrado ao 459 

Ensino Médio do IFC – Luzerna: “Atribuições conforme estabelecido no artigo 2º da Lei 5.524/68 em 460 

consonância com o que estabelece os artigos 3º e 4º do Decreto 90.922/85, limitado às 461 

características da sua formação curricular, habilitação Técnico em Automação Industrial, aptos a 462 

executar as seguintes atividades, conforme perfil informado pela instituição de ensino: projeto, 463 

execução e instalação de sistemas de controle e automação utilizados nos processos industriais; 464 

manutenção, medições e testes em equipamentos utilizados em automação de processos industriais; 465 

programação e operação de sistemas automatizados”. Quanto ao título do profissional, cadastrado 466 

na Resolução 473/2002 sob o código 123-01-00, que seja estabelecido: Técnico em Automação 467 

Industrial. Aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA 468 

MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH 469 

TREVISAN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO 470 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 471 

LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA 472 

JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 473 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, 474 

FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA 475 

KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, 476 

LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO 477 

TERNES LEAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ 478 

MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR 479 
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JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 480 

OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ 481 

KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO 482 

MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS 483 

BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ 484 

ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS 485 

DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO 486 

CESAR BAUER, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 487 

OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO 488 

ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ 489 

CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO GADLER. h) Processo nº 9-015660031-0; 490 

Interessado: Curso de Engenharia Mecânica da Unoesc de Joaçaba; Relator: Conselheiro MIGUEL 491 

ÂNGELO DA SILVA MELLO. Parecer: Voto pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos 492 

o título de “Engenheiro Mecânico” e atribuições de acordo com o Art. 7º da Lei 5.194 de 1966, 493 

combinado com o Art. 12 da Resolução 218 de 1973 do Confea. Aprovado por UNANIMIDADE, com 494 

70 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, 495 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO NONATO 496 

GONÇALVES ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 497 

MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI 498 

CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, 499 

TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO 500 

ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO 501 

WOLTER, MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI 502 

FORLIN, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO 503 

LATRÔNICO FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO 504 

HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 505 

ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT 506 

MORRIESEN JUNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA 507 

FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, 508 

GERSON SILVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA 509 

SILVA MELLO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO 510 

BONATO, ANDRE LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, 511 

EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA 512 

DANIELEWSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS 513 

CAUDURO MINUZZO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS 514 

REUSING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS 515 

SANTOS, MOACIR MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO 516 

GADLER. 7.1.4. Atualização de Cadastro de Curso: a) Processo nº 9-015400020-0; Interessado: 517 

Curso de Engenharia Elétrica da UnC de Canoinhas; Relator: Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA 518 

SILVA MELLO. Parecer: Voto por conceder aos egressos do curso de Engenharia Elétrica da UnC o 519 

seguinte título e atribuições: Título profissional: Engenheiro Eletricista; Atribuições: Art. 7º da Lei 520 

5.194/66, artigo 8º da Resolução 218/73 do Confea com o artigo 5º da Resolução 1.073/2016. Obs.: 521 

as atribuições do artigo 9º poderão ser concedidas mediante requerimento do egresso, apresentando 522 

as disciplinas eletivas cursadas, respectivas ementas e justificativas plausíveis, para análise e 523 

instrução da CEAP e análise e aprovação da CEEE. Aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos 524 

favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ 525 

LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 526 

ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS 527 
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PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI CESA, 528 

DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, TIAGO 529 

BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO ELIAS 530 

LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 531 

MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, 532 

JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 533 

FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS 534 

NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, 535 

MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR, 536 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, 537 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, GERSON SILVEIRA, 538 

FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 539 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO BONATO, ANDRE 540 

LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, EVANDRO LUIZ 541 

SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, 542 

MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 543 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, ANGELA 544 

CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MOACIR 545 

MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO GADLER. b) Processo 546 

nº 9-011960014-0; Interessado: Curso de Engenharia de Petróleo da Udesc de Balneário Camboriú; 547 

Relator: Conselheiro LAURI AMÂNDIO SCHORN. Parecer: Voto pelo deferimento do processo de 548 

cadastramento e concessão do Título de Engenheiro de Petróleo com atribuições de acordo com o 549 

artigo 16 da Resolução nº 218/73 do Confea. Aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos 550 

favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ 551 

LONDERO MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 552 

ROBERT, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS 553 

PAULO HIRTH, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI CESA, 554 

DJONNY WEINZIERL, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, TIAGO 555 

BORGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO ELIAS 556 

LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 557 

MARCIELI MACCARI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, 558 

JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 559 

FILHO, PAULO SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS 560 

NORBERTO SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, 561 

MARIO JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR, 562 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, 563 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, GERSON SILVEIRA, 564 

FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 565 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO BONATO, ANDRE 566 

LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, EVANDRO LUIZ 567 

SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, 568 

MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 569 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, ANGELA 570 

CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MOACIR 571 

MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO GADLER. c) Processo 572 

nº 9-014590020-0; Interessado: Curso Lato Sensu Especialização em Engenharia de Segurança do 573 

Trabalho da Unesc de Criciúma (Presencial); Relator: Conselheiro MIGUEL ÂNGELO DA SILVA 574 

MELLO. Parecer: Voto pelo deferimento do Processo de alterações no Projeto do Curso Lato Sensu 575 
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Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho da Universidade do Extremo Sul 576 

Catarinense – UNESC – Criciúma/SC, Modalidade Presencial, para oferta no Campus Criciúma, 577 

concedendo aos egressos o Título de Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho e as atribuições do 578 

Artigo 4º da Resolução 359/1991 do Confea. Aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. 579 

Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, THOMAZ LONDERO 580 

MOOJEN, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIEL 581 

FAGANELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANIO 582 

RAMOS NICOLEIT, LUCILENE DE ABREU, JORGE DOTTI CESA, DJONNY WEINZIERL, SILVIO 583 

JOÃO CORREA JÚNIOR, MATHEUS MAZON FRAGA, TIAGO BORGA, CARLOS ANTONIO 584 

OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE 585 

CORAZZA, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARCIELI MACCARI, 586 

ALESSANDRA KIELING, ALFREDO LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, JOSÉ CARLOS 587 

FERREIRA RAUEN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, PAULO 588 

SERGIO ARIAS, CELSO TERNES LEAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CLOVIS NORBERTO 589 

SAVI, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ROBERTO KRIEGER, MARIO 590 

JORGE BACHA, JURANDIR JOSE DA SILVA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR, 591 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, 592 

MARCONI SALVATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, GERSON SILVEIRA, 593 

FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE MILANEZ, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 594 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LUCAS BARROS ARRUDA, EDELCIO PAULO BONATO, ANDRE 595 

LEANDRO RICHTER, SERGIO LUIZ ZANELLA, GIORGIO MURARA ALVES, EVANDRO LUIZ 596 

SCHULER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, 597 

MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDO CESAR BAUER, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 598 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, ANGELA 599 

CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MOACIR 600 

MARCOLIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, DIEGO GADLER. 7.1.5. 601 

Registro de Empresa e Responsável Técnico: a) Processo nº 142.171-1; Interessado: Perfil 602 

Térmico Aquecimento e Isolamento Industrial; Relator: Conselheiro FERNANDO CESAR BAUER. 603 

Parecer: Pelo que se encontra disponível no processo e pelo exposto no parecer, exaramos parecer 604 

favorável ao deferimento da solicitação de registro da empresa e a inclusão do Eng. Químico Claudio 605 

Henrique Goldabach como seu responsável técnico. Solicitado destaque pelo conselheiro Cesar Luiz 606 

Corbellini. O conselheiro Cesar Luiz Corbellini cumprimentou a todos e disse que este processo trata 607 

de uma solicitação de registro novo de empresa de fabricação de equipamentos para aquecimento e 608 

isolamento térmico, especificamente fornos, aquecedores e estufas, sendo que está sendo indicado 609 

como responsável técnico um engenheiro químico. Destacou que a empresa tem como objeto 610 

instalação e manutenção de máquinas e equipamentos industriais, além disso ela tem nos 611 

equipamentos dela, onde pode ser verificado através de diligência da fiscalização, serra elétrica e 612 

solda elétrica, questionando se isso é atribuição para ter como responsável técnico um engenheiro 613 

químico. Disse que a alegação é de que recebe as peças prontas e monta, mas tem solda. Disse 614 

também que os produtos são produzidos por encomenda, então existem diversos tipos, tamanhos, 615 

etc. Disse que não acredita que seja um engenheiro químico como responsável por uma empresa 616 

desse porte, sendo que não interessa se o porte da empresa é grande ou pequeno, mas nesse caso 617 

é gritante, não tem como um engenheiro químico ser responsável por uma empresa dessa linha. O 1º 618 

Vice-Presidente abriu espaço para manifestações. O conselheiro Fernando César Bauer 619 

cumprimentou a todos e enfatizou que a questão do processo é que a empresa é uma filial, sendo a 620 

matriz no Paraná, e já possui mais de dez anos, sendo uma empresa pequena que apenas faz 621 

montagem. Disse que a questão de haver a presença de solda elétrica e serra elétrica não é 622 

justificativa, pois também tem estes equipamentos em sua casa, mas o que importa é o tipo de 623 
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trabalho que ela faz. Disse que imagina que, pela simplicidade e pelo trabalho que acontece, não há 624 

necessidade de um engenheiro mecânico para a empresa, sob pena de fechar a mesma. O 625 

conselheiro Cesar Luiz Corbellini destacou que a questão do porte da empresa não vem ao caso, 626 

uma vez que se existe a necessidade de um responsável técnico é porque ela tem um porte para ter 627 

alguém que responda pelas atividades de fabricação, de montagem, enfim, pelas atividades dela. 628 

Disse que a responsabilidade técnica leva o profissional a especificação que ela tem, na área que ele 629 

atua para responder sobre algum problema que possa vir a acontecer com qualquer produto da 630 

empresa. Destacou que acha que o porte da empresa é irrelevante neste caso, senão não precisaria 631 

de responsável técnico. O conselheiro Matheus Mazon Fraga cumprimentou a todos e disse que 632 

quando uma pessoa é responsável técnico pela matriz, ela pode ser responsável técnico por todas as 633 

suas filiais, pedindo ao DTEC que o corrija caso esteja falando besteira. Questionou se sendo 634 

responsável técnico da matriz ele não seria automático da filial, destacando que para a agronomia 635 

isso funciona. O conselheiro Alexandre Bach Trevisan disse que o processo foi analisado na CEEQ e 636 

entenderam que o engenheiro químico tem atribuições referentes ao isolamento térmico, sendo que 637 

analisaram com base na nova resolução e toda a grade tem termodinâmica, operações de 638 

fenômenos de troca de movimento e massa, então em seu entendimento o profissional teria 639 

atribuição para executar as atividades, sendo que a CEEQ vai votar com o relator. O conselheiro 640 

Jorge Dotti Cesa disse que é uma área que não é a sua, mas gostaria que tanto o relator, como 641 

quem contestou, explicasse um pouco melhor o que é exatamente essa empresa, para que possam 642 

entender onde que entra o engenheiro químico e entender bem essas questões de qual o tamanho 643 

da empresa e o que de fato ela faz para estar alegando lá na prática um engenheiro químico. O 644 

conselheiro Cesar Luiz Corbellini destacou que no processo consta que é uma empresa da área de 645 

fabricação de equipamentos para aquecimento e isolamento térmico, não falando de isolamento, 646 

apenas de equipamentos para tal, ou seja, é uma fábrica. Enfatizou que o isolamento térmico em 647 

uma residência comum possui isolamento térmico, questionando se então o engenheiro químico 648 

poderia ser responsável técnico pela construção de uma residência, já que existe isolamento térmico. 649 

Destacou também que os produtos são produzidos por encomenda, que demanda vários tipos, 650 

tamanhos, etc. Informou que um forno cubilô, um forno de indução, que é do engenheiro eletricista, 651 

são estritamente técnicos. Disse que são peças de aquecedores, de ferro-gusa, que são enormes. 652 

Apresentou o objeto da empresa: instalação e manutenção de máquinas e equipamentos industriais. 653 

Disse que se isso não é industrial, não consegue entender. Destacou que a empresa é responsável 654 

pela fabricação de equipamentos para aquecimento e isolamento térmico, especificamente fornos, 655 

aquecedores e estufas; fornos grandes! Disse que o que está lendo está no parecer do relator. O 656 

conselheiro André Leandro Richter questionou qual é o objeto da empresa, uma vez que a análise 657 

tem que ser feita sobre o objeto social da empresa. Destacou que a análise tem que ser com base no 658 

que está escrito no documento, sendo que a questão do que ela faz é uma consequência de que 659 

pode ter exorbitância ou outra coisa, mas é preciso se ater ao objeto social, que é o que a lei 660 

determina que seja analisado por esta plenária. O conselheiro Cesar Luiz Corbellini leu o que consta 661 

no parecer do relator: Fabricação, comércio atacadista e varejista de produtos e equipamentos para 662 

aquecimento e isolamento térmico, instalação e fabricação de equipamentos industriais, manutenção 663 

e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas, atividade de 664 

consultoria e gestão empresarial. Destacou que o que está sendo pedido no processo é o registro da 665 

empresa com o objeto social de instalação e manutenção de equipamentos industriais e apenas 666 

solicitando o registro de um profissional responsável, um engenheiro químico. O conselheiro 667 

Fernando Cesar Bauer enfatizou que o pessoal da fiscalização do Crea fez diligência não encontrou 668 

nada, a empresa não possui estoque, não se encontrou nada porque ele não constroem, a empresa 669 

não tinha nada, estava vazio o barracão, ou seja, só monta aquilo que está parado. O conselheiro 670 

Alexandre Bach Trevisan destacou que existe um conflito de atribuições e é preciso buscar um 671 
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posicionamento e um entendimento da qualificação do profissional no mercado de trabalho. Disse 672 

que o próprio profissional recorreu da decisão da CEEMM e justificou, o que a CEEQ entendeu 673 

coerente, dizendo que toda a principal parte da inteligência que se desenvolve na empresa tem como 674 

base fundamental os cálculos de processo que são executados pelo profissional engenheiro que vai 675 

fazer o projeto e depois montar esses fornos. Destacou que no relatório existem algumas fotos dos 676 

fornos e são fornos para realização de processos. Disse que entende o posicionamento do colega, 677 

lembrando que a CEEQ nasceu da CEEMM, então por isso sempre haverá este tipo de conflito, 678 

dizendo que respeita a posição, mas hoje há divergência e pede apoio do plenário para que votem 679 

favoravelmente ao parecer do relator. O conselheiro César Luiz Corbellini pediu que fosse votado 680 

contra o parecer do relator, pois senão será aberto um precedente de que todo engenheiro químico 681 

vai ser responsável técnico por qualquer coisa. Em não havendo mais manifestações, o 1º Vice-682 

Presidente colocou em votação o parecer do conselheiro Fernando Cesar Bauer, sendo REJEITADO 683 

por MAIORIA, com 14 votos favoráveis, 38 votos contrários e 12 abstenções. Votaram a favor: 684 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, LUCAS BARROS ARRUDA, RAFAEL 685 

CRISTIANO WOLTER, FABIANO PEIXOTO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 686 

FERNANDO CESAR BAUER, JORGE DOTTI CESA, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR 687 

BRANCO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, 688 

ALESSANDRA KIELING. Votaram contrário: JOÃO PAULO SCHMALZ, KURT MORRIESEN 689 

JUNIOR, ROBERTO KRIEGER, GERSON SILVEIRA, CLOVIS NORBERTO SAVI, PAULO SERGIO 690 

ARIAS, EVANIO RAMOS NICOLEIT, SERGIO LUIZ MAZALLI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 691 

RICARDO MANENTE MILANEZ, FLAVIO WACHOLSKI, DJONNY WEINZIERL, MARIO JORGE 692 

BACHA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MARCOS ANTONIO POLLI, JURANDIR JOSE DA 693 

SILVA, SÉRGIO PROVESI, MARCOS PAULO HIRTH, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, 694 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, EMERSON JOSE CORAZZA, LUIS FERNANDO MICHELS 695 

REUSING, MARCIELI MACCARI, CESAR LUIZ CORBELLINI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MAURÍCIO 696 

CARVALHO LAUS, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EVANDRO LUIZ SCHULER, RAIMUNDO 697 

NONATO GONÇALVES ROBERT, MARCONI SALVATI, DIEGO GADLER, GIORGIO MURARA 698 

ALVES, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MOACIR MARCOLIN, SILVIO JOÃO CORREA 699 

JÚNIOR, SERGIO LUIZ ZANELLA, AMAURI FORLIN, ANDRE LEANDRO RICHTER. Absteve-se: 700 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, TIAGO BORGA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, CELSO TERNES 701 

LEAL, MATHEUS MAZON FRAGA, SADY ZAGO, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, DANIEL 702 

FAGANELLO, ALFREDO LANG SCULTETUS, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, FABIANO 703 

ALEXANDRE NIENOV, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO. Designado novo relator pelo 1º Vice-704 

Presidente: Conselheiro Kurt Morriesen Júnior. 7.1.6. Análise de Atribuições: a) Processo nº 705 

615.453-8; Interessado: Carlos Alberto Martini Molinari; Relator: Conselheiro FERNANDO CESAR 706 

BAUER. Parecer: Pela análise do processo e à luz da legislação atual exaramos parecer favorável a 707 

concessão da Certidão de Acervo Técnico da forma em que foi solicitada pelo profissional. Solicitado 708 

destaque pelo conselheiro Roberto Krieger. O conselheiro Roberto Krieger cumprimentou a todos e 709 

solicitou que os conselheiros votem contra esta aprovação. Disse que o relator fundamentou que a 710 

questão da atribuição para SPDA aos engenheiros civis já se encontra clara e devidamente 711 

pacificada, tendo sido resolvida definitivamente pelo Crea-SC com a publicação da Portaria nº 712 

32/2017, que em seu artigo 1º determina: “autorizar a anotação das atividades de SPDA a todos os 713 

engenheiros civis registrados ou com visto no Crea-SC”. Destacou que esta portaria não está 714 

pacificada, não está clara e não está definitiva, uma vez que há duas reuniões plenárias foi instituído 715 

um GT, que acredita que nasceu morto, porque não ouviu mais falar dele depois daquele dia, sendo 716 

que a CEEE se recusou a participar deste GT e deu a entender que não existe mais o que discutir 717 

nesta questão. Disse também que esta Portaria 032/2017 do Crea-SC está sendo questionada 718 

judicialmente e poderá ter reflexos negativos caso seja concedido parecer favorável nesse processo, 719 
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com embasamento nessa portaria. O 1º Vice-Presidente abriu espaço para outras manifestações a 720 

respeito do processo. O conselheiro Giorgio Murara Alves destacou que já foi oportunizado dessa 721 

forma de fazer esse GT e, lamentavelmente, não teve êxito, já que a própria CEEE não quis 722 

participar. Disse que esta portaria mencionada foi decidida e está em vigência, precisando ser 723 

respeitada, já que ações contrárias que ocorrerem terão que ser aguardadas depois do julgamento. 724 

Destacou que esta discussão teria grande chance de êxito com a participação das duas câmaras e 725 

isso não aconteceu. Desta forma, disse que é preciso cumprir o que foi determinado na portaria. O 726 

conselheiro Eduardo Aragão Silva pediu ao plenário que vote a favor do relato já que contra uma 727 

decisão judicial não existe discurso, é preciso cumprir. Destacou que esta portaria que foi emitida não 728 

foi para dar atribuição a ninguém, foi somente para cumprir um ato administrativo de liberação de 729 

código. Disse que o Presidente Kita não deu atribuição para ninguém, só determinou que o 730 

Departamento Técnico libere um código que estava bloqueado, e que o Crea-RS e Crea-PR já tem 731 

código liberado para o SPDA para engenheiros civis. Pediu que todos votem a favor do relator. O 732 

conselheiro José Antônio Latrônico Filho disse que o Presidente Kita rasgou o regimento interno 733 

quando fez a edição daquela portaria, tanto que admitiu e formou um GT para discutir o assunto 734 

somente em função daquela portaria. Recomendou que votem contra este processo. Destacou que a 735 

portaria veio com vícios e, por isso, foi levada ao TCU e, certamente, os que votarem a favor lá na 736 

frente serão chamados em função da condição atual. Disse que temos um grupo formado para tratar 737 

daquele assunto e, portanto, ele não está pacificado, pedindo que este plenário se manifeste 738 

contrário ao parecer do relator. O conselheiro Ricardo Manente Milanez cumprimentou a todos e 739 

destacou que o profissional anotou códigos de SPDA na sua ART e hoje está pedindo para fazer o 740 

registro da CAT (Certidão de Acervo Técnico) em SPDA. Destacou que, com este acervo, se vier a 741 

ser deferido por este plenário, ele pode pleitear essa anotação em seu curriculum na sua certidão. 742 

Pediu que os conselheiros se atentem a este detalhe, que é o objeto do processo, o deferimento da 743 

CAT para esse profissional porque ele anotou essa ART com SPDA. Destacou que futuramente 744 

pode, sim, gerar uma demanda judicial desse profissional ou uma revisão de atribuição com base 745 

nessas informações que esse plenário referendou. O conselheiro Fernando César Bauer enfatizou 746 

que a solicitação é para concessão da CAT para um profissional que já vem trabalhando nisso há 747 

tempo. Disse que mencionou no parecer que já está pacificado porque em sua pesquisa consultou 748 

várias fontes e existem vários Creas que já foi dado ganho de causa para quem solicita. Disse que no 749 

Crea-DF já aconteceu e no Crea-PR está gerando, então isso é um assunto que, segundo sua visão 750 

e da maior parte dos juízes, já está determinado, então não se deve correr o risco de não aprovar 751 

isso e o profissional entrar na justiça e ganhar, porque já existe ganho de causa por aí, já existe 752 

parecer jurídico pronto, já existe decisão judicial sobre isso, e foi nisso que baseou seu parecer. O 753 

conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves Robert disse que ia solicitar para retirar o processo de 754 

pauta porque em termos de revisão de atribuição também estaria descumprindo a Resolução 1073, 755 

que não passou na câmara especializada de engenharia elétrica, que determinaria a atribuição, 756 

entretanto como se trata de acervo, é preciso votar sim ou não, e fim de papo. O conselheiro Edélcio 757 

Paulo Bonato cumprimentou a todos e disse que gostaria de ter se manifestado na plenária passada 758 

ou na que discutiu a criação deste GT. Disse que se as duas câmaras interessadas não querem nem 759 

discutir o assunto, o que vão fazer as câmaras que não são da área e não dominam o assunto? 760 

Destacou que já está participando de votações dessa ordem várias vezes e corremos o risco de 761 

tomarmos uma decisão em um caso e, no outro muito semelhante, tomarmos uma decisão diferente. 762 

Disse que na justiça isso também acontece, mas isso não fica bem externamente quando essas 763 

decisões são conhecidas. Fez um apelo para que as duas câmaras envolvidas procurem harmonizar 764 

isso com urgência, podendo ser através deste GT criado ou de outra forma, porque do jeito que está 765 

se sente perdido no meio desta história toda. Diz que ouve um e parece que tem razão, ouve outro e 766 

parece que tem razão também, então pede um tempo para estudar o assunto. Pediu que haja 767 
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entendimento porque senão ficamos nos digladiando aqui em relação a essas questões que são 768 

recorrentes e que se sente meio impotente e meio perdido nessa história toda, dizendo que talvez em 769 

função de sua maneira limitada de entender as coisas.  O 1º Vice-Presidente abriu espaço para que 770 

o Coordenador de Atividades Operacionais do Crea-SC, Carlos Alberto Pinheiro, esclarecesse a 771 

respeito. Carlos Alberto Pinheiro cumprimentou a todos e disse que, com a entrada em vigor da 772 

portaria, automaticamente todos os engenheiros civis passaram a ter acesso ao código de SPDA no 773 

sistema Creanet e, a partir do momento em que esse código está em serviço, as ARTs estão feitas e, 774 

à medida que os profissionais entram com o pedido de acervo técnico, o mesmo está sendo 775 

concedido lá no Departamento de Registros e Processos, no Setor de Acervo. Destacou que este 776 

processo em questão deve ser algo mais antigo e que já estava tramitando, dizendo que se for 777 

negado para este profissional, lá no Setor de Acervo já está sendo concedido. Destacou que 778 

somente quer clarear aqui para que não seja tomada posição isolada e, assim, sendo deixado de 779 

lado o que realmente está sendo praticado hoje. O conselheiro Alexandre Bach Trevisan disse que 780 

consultou os Procuradores do Crea sobre essa questão que o Pinheiro falou, de como vamos tratar o 781 

acervo de uma ART já dada. Disse que a posição que foi passada é que a ART ainda pode ser 782 

considerada nula e alguém ainda pode recorrer. Entretanto, destacou que este processo não é de 783 

hoje, é do ano de 2004, e então não existe esta questão, ou seja, a ART não pode mais ser anulada 784 

devido ao prazo que já passou. O conselheiro Raimundo Nonato Gonçalves Robert pediu que votem 785 

certo e disse que gostaria de fazer um comentário a respeito do que o conselheiro Edélcio Paulo 786 

Bonato colocou. Disse que acha que não se trata de que a CEEE não quis ter um entendimento, pois 787 

neste mesmo plenário, no ano passado, foi anulado um acordo feito entre as duas câmaras. Disse 788 

que ao invés de ser proposto este grupo de trabalho no início, foi emitida uma portaria goela abaixo, 789 

questionando se é este o procedimento correto. Disse que é preciso rever como estão sendo feitos 790 

os procedimentos aqui no Crea. Em não havendo mais manifestações, o 1º Vice-Presidente colocou 791 

em votação o parecer do relator, que é favorável à concessão da Certidão de Acervo Técnico da 792 

forma em que foi solicitada pelo profissional, sendo aprovado por MAIORIA, com 40 votos favoráveis, 793 

15 votos contrários e 13 abstenções. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDUARDO 794 

ARAGÃO SILVA, LUCILENE DE ABREU, OLIVIO JOSE SOCCOL, MARIO JORGE BACHA, SADY 795 

ZAGO, AMAURI FORLIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, SERGIO LUIZ MAZALLI, 796 

JORGE DOTTI CESA, GERSON SILVEIRA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ALFREDO LANG 797 

SCULTETUS, MARCOS ANTONIO POLLI, SÉRGIO PROVESI, MATHEUS MAZON FRAGA, KURT 798 

MORRIESEN JUNIOR, SILVIO TIAGO CABRAL, EVANDRO LUIZ SCHULER, MARCIELI MACCARI, 799 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, JOÃO BATISTA FLORES 800 

FILHO, ANDRE LEANDRO RICHTER, FERNANDO CESAR BAUER, GIORGIO MURARA ALVES, 801 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 802 

LUCAS BARROS ARRUDA, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARCELO VASCONCELOS DE 803 

ARAUJO, DANIEL FAGANELLO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, PAULO SERGIO ARIAS, VALDIR 804 

SILVEIRA DE ÁVILA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, MOACIR 805 

MARCOLIN, ALESSANDRA KIELING. Votaram contrário: JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 806 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, CELSO TERNES LEAL, EVANIO RAMOS NICOLEIT, ROBERTO 807 

KRIEGER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DJONNY WEINZIERL, FLAVIO 808 

WACHOLSKI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCOS PAULO HIRTH, MARCONI SALVATI, 809 

JURANDIR JOSE DA SILVA, RICARDO MANENTE MILANEZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 810 

VIEIRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS. Absteve-se: CLOVIS NORBERTO SAVI, JOÃO PAULO 811 

SCHMALZ, GILSON JOÃO DOS SANTOS, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, SERGIO LUIZ 812 

ZANELLA, CESAR LUIZ CORBELLINI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDELCIO PAULO 813 

BONATO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, DIEGO GADLER, FABIANO PEIXOTO, 814 

TIAGO BORGA, EMERSON JOSE CORAZZA. 7.1.7. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: Processos em 815 
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Bloco; Processos aprovados por MAIORIA, com o total de 66 votos, sendo 65 votos favoráveis 816 

e 1 voto contrário, referente aos processos de Ordem 190 nº 201553-4. Interessado: Cooperativa 817 

Agroindustrial Alfa. Relator: Matheus Mazon Fraga. Parecer: pelo cancelamento do auto de infração e 818 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 191 – nº 201554-6. Interessado: Cooperativa 819 

Agroindustrial Alfa. Relator: Matheus Mazon Fraga. Parecer: pelo cancelamento do auto de infração e 820 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 192 – nº 201555-8; Interessado: Cooperativa 821 

Agroindustrial Alfa. Relator: Matheus Mazon Fraga. Parecer: pelo cancelamento do auto de infração e 822 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 193 – nº 202154-6; Interessado: Sul Americana 823 

Tecnol. e Informat. – Vogel Tele. Relator: Gláucia Gebien. Parecer: pela manutenção da autuação e 824 

aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 194 – nº 202041-1; Interessado: Francisco 825 

de Assis de Jesus Vieira. Relator: Gláucia Gebien. Parecer: pelo cancelamento do auto de infração e 826 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 195 – nº 202447-4; Interessado: Sandra Scheffer e 827 

Cia. Ltda. ME. Relator: Gláucia Gebien. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa 828 

no valor integral. Processo de Ordem 196 – nº 199995-6; Interessado: Waldemiro Fuck Artefatos 829 

ME. Relator: Ricardo Manente Milanez. Parecer: pela manutenção da autuação no valor integral e 830 

pelo redirecionamento do auto de infração, caso seja necessário para uma eventual execução fiscal, 831 

ao(s) sócio(s) da empresa. Processo de Ordem 197 – nº 200451-3; Interessado: Ademir Wiggers. 832 

Relator: Ewaldo Egan Zechner. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa no valor 833 

integral. Processo de Ordem 198 – nº 198107-1; Interessado: Grupo Brasil Verde Serv Florestais 834 

Ltda. ME. Relator: Ewaldo Egan Zechner. Parecer: pela manutenção do auto de infração em seu 835 

valor integral. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, DANIEL FAGANELLO, THOMAZ 836 

LONDERO MOOJEN, ROBERTO KRIEGER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, KURT MORRIESEN 837 

JUNIOR, MARIO JORGE BACHA, CELSO TERNES LEAL, JORGE DOTTI CESA, HECTOR SILVIO 838 

HAVERROTH, AMAURI FORLIN, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CESAR LUIZ CORBELLINI, MATHEUS 839 

MAZON FRAGA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 840 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, SÉRGIO PROVESI, EMERSON JOSE CORAZZA, 841 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, DJONNY 842 

WEINZIERL, SERGIO LUIZ ZANELLA, DIEGO GADLER, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 843 

CLOVIS NORBERTO SAVI, LUCILENE DE ABREU, SADY ZAGO, MARCIELI MACCARI, GERSON 844 

SILVEIRA, SERGIO LUIZ MAZALLI, LUCAS BARROS ARRUDA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 845 

ALESSANDRA KIELING, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 846 

EVANDRO LUIZ SCHULER, SILVIO TIAGO CABRAL, JURANDIR JOSE DA SILVA, ANDRE 847 

LEANDRO RICHTER, FABIANO PEIXOTO, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 848 

KUROVSKI, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ANGELA 849 

CRISTINA PAVIANI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, JOÃO PAULO SCHMALZ, FLAVIO 850 

WACHOLSKI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, TIAGO 851 

BORGA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, GIORGIO MURARA ALVES, FERNANDO 852 

CESAR BAUER, MARCOS PAULO HIRTH, OLIVIO JOSE SOCCOL, RICARDO MANENTE 853 

MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 854 

EDELCIO PAULO BONATO, MARCOS ANTONIO POLLI, MOACIR MARCOLIN, GILSON JOÃO 855 

DOS SANTOS. Votou contrário: PAULO SERGIO ARIAS. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE 856 

INTERESSE GERAL: 7.2.1. Comissão de Renovação do Terço – Aprovação da revisão do 857 

registro da ACESA – Associação Catarinense de Engenharia Sanitária: O conselheiro Miguel 858 

Angelo da Silva Mello, coordenador da Comissão de Renovação do Terço do Crea-SC, 859 

cumprimentou a todos e apresentou relatório da comissão referente a Revisão de Registro da 860 

ACESA: “Trata-se da revisão do registro da Entidade de Classe denominada ACESA – Associação 861 

Catarinense de Engenheiros Sanitaristas, conforme previsto na Resolução nº 1.070, de 2015, do 862 

Confea. A Entidade de Classe protocolou requerimento de revisão de registro, acompanhado da 863 
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documentação destinada ao cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1.070/2015, do Confea. 864 

Voto: Considerando que a Entidade de Classe atendeu por completo as determinações constantes 865 

da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao encaminhamento dos documentos 866 

exigidos em seu artigo 21 e, diante da constatação da alteração estatutária registradas em cartório, 867 

VOTO no sentido de que o Plenário do Crea-SC considere regular o registro da Entidade de Classe 868 

ACESA já aprovada na Comissão do Terço e a declare apta a participar do processo de renovação 869 

da composição do plenário do Crea-SC, para o ano de 2018, bem como o encaminhamento deste 870 

processo de revisão de registro ao Confea, para homologação. Florianópolis/SC, 14 de julho de 871 

2017”. O 1º Vice-Presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em 872 

votação a revisão de registro da Entidade de Classe ACESA, sendo aprovada por UNANIMIDADE, 873 

com 60 votos favoráveis. Votaram a favor: AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ANDRE 874 

LEANDRO RICHTER, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EMERSON JOSE CORAZZA, ROBERTA 875 

MAAS DOS ANJOS, ANGELA CRISTINA PAVIANI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, DJONNY 876 

WEINZIERL, MARCOS PAULO HIRTH, LUCILENE DE ABREU, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 877 

JORGE DOTTI CESA, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARIO JORGE BACHA, 878 

CLOVIS NORBERTO SAVI, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, MARCELO VASCONCELOS 879 

DE ARAUJO, MARCIELI MACCARI, EDELCIO PAULO BONATO, CELSO TERNES LEAL, 880 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, DIEGO GADLER, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, ALFREDO 881 

LANG SCULTETUS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO 882 

WACHOLSKI, SERGIO LUIZ MAZALLI, SADY ZAGO, RICARDO MANENTE MILANEZ, LUCAS 883 

BARROS ARRUDA, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JURANDIR JOSE DA SILVA, RAIMUNDO 884 

NONATO GONÇALVES ROBERT, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, FABIANO ALEXANDRE 885 

NIENOV, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, GERSON SILVEIRA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 886 

ROBERTO KRIEGER, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CARLOS ANTONIO 887 

OLIVEIRA VIEIRA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 888 

OLIVIO JOSE SOCCOL, EVANDRO LUIZ SCHULER, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, PAULO 889 

SERGIO ARIAS, DANIEL FAGANELLO, MOACIR MARCOLIN, ALESSANDRA KIELING, VALDIR 890 

SILVEIRA DE ÁVILA, SILVIO TIAGO CABRAL, FABIANO PEIXOTO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 891 

MARCOS ANTONIO POLLI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO. 7.2.2. Comissão de Tomada 892 

de Contas: Prestação de Contas das Entidades de Classe: O conselheiro Alfredo Lang Scultetus, 893 

coordenador da Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou o 894 

parecer dos Convênios de Repasse referentes ao ano de 2015: “Análise e deliberação de prestação 895 

de contas dos convênios de repasse, aprovados em Reunião Ordinária da Comissão Permanente de 896 

Tomada de Contas, realizada em 13/07/2017, temos o seguinte a relatar: 897 

Entidade 
Nº do 

Convênio 
Modalidade Instrução Parecer 

AEAJS 61400000070-3 PEC - Aprovado 

ACEAG 615000228-2 PEC - Aprovado 

ACEF 6150000021-9 PEC - Aprovado 

CEAJ 6150000162-0 PEC - Aprovado 

AREA-VID 6160000123-9 PEC - Aprovado 

CEAJ 6150000229-9 Parceria - Aprovado 

CEAJ 615000233-3 Parceria - Aprovado 

Florianópolis, 14 de julho de 2017”. O 1º Vice-Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 898 

havendo, colocou em votação a prestação de contas dos convênios de repasse no ano de 2015 das 899 

entidades acima citadas, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 64 votos favoráveis e 1 900 
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abstenção. Votaram a favor: DIEGO GADLER, DANIEL FAGANELLO, LUIS FERNANDO MICHELS 901 

REUSING, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, AMAURI FORLIN, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, 902 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, ANDRE LEANDRO RICHTER, DJONNY WEINZIERL, MARIO 903 

JORGE BACHA, CLOVIS NORBERTO SAVI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 904 

VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, MARCOS PAULO HIRTH, OLIVIO JOSE SOCCOL, CARLOS 905 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, CELSO TERNES LEAL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MARCIELI 906 

MACCARI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, JOSÉ ANTONIO 907 

LATRÔNICO FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, THOMAZ LONDERO MOOJEN, LUCILENE 908 

DE ABREU, CESAR LUIZ CORBELLINI, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARCONI SALVATI, 909 

FABIANO ALEXANDRE NIENOV, SADY ZAGO, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE CARLOS 910 

CAUDURO MINUZZO, ROBERTO KRIEGER, EMERSON JOSE CORAZZA, SERGIO LUIZ 911 

ZANELLA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, SILVIO TIAGO CABRAL, ALFREDO LANG SCULTETUS, 912 

JURANDIR JOSE DA SILVA, MATHEUS MAZON FRAGA, FLAVIO WACHOLSKI, MARCELO 913 

VASCONCELOS DE ARAUJO, KURT MORRIESEN JUNIOR, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 914 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, 915 

FERNANDO CESAR BAUER, MARCOS ANTONIO POLLI, GIORGIO MURARA ALVES, JORGE 916 

DOTTI CESA, EVANDRO LUIZ SCHULER, SÉRGIO PROVESI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 917 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, FABIANO PEIXOTO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, PAULO SERGIO 918 

ARIAS, SERGIO LUIZ MAZALLI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MOACIR 919 

MARCOLIN, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, GERSON SILVEIRA, LUCAS BARROS ARRUDA. 920 

Absteve-se: ALEXANDRE BACH TREVISAN. 7.2.3. Sugestão de alteração do Anteprojeto de 921 

Resolução que “Fixa os critérios para credenciamento dos Colégios de Entidades Regionais - 922 

CDER no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, e dá outras providências”: 923 

O conselheiro André Leandro Richter cumprimentou a todos e parabenizou os engenheiros florestais 924 

pelo dia comemorado em 12 de julho. Informou que o Colégio de Entidades Regionais de Santa 925 

Catarina (CDER-SC) é um órgão consultivo da diretoria do Crea-SC que reúne as entidades de 926 

classe registradas junto ao Sistema Confea/Crea e atualmente é composto por 48 Entidades de 927 

Classes. Disse que foi criado em maio de 2010, durante a realização do 10º Congresso Estadual de 928 

Profissionais (CEP), conforme deliberação do Confea, visando à padronização nacional dos órgãos 929 

estaduais junto ao CDEN – Colégio de Entidades Nacionais. Apresentou o principal objetivo do órgão 930 

que é o estreitamento e o fortalecimento das relações entre as entidades e seus associados e o 931 

Crea-SC por meio de ações conjuntas de valorização, capacitação e aperfeiçoamento cultural e 932 

profissional. Disse que entre as finalidades do CDER estão a formulação de propostas de políticas, 933 

programas e projetos para o aprimoramento e divulgação da legislação profissional, do Código de 934 

Ética, da fiscalização e do exercício profissional, bem como do funcionamento do Conselho. Informou 935 

que atualmente, dos 27 Estados, somente 14 tem CDER constituído. Destacou que o CDER está 936 

requerendo sua inclusão no CDEN – Colégio de Entidades Nacionais, com direito a participação dos 937 

coordenadores Estaduais nas decisões deste colégio, contribuindo assim para o fortalecimento no 938 

âmbito nacional das discussões que envolvem a Engenharia e Agronomia a partir das 939 

representações das entidades regionais. Desta forma, traz para apreciação do plenário sugestão de 940 

alteração do Anteprojeto de Resolução que “Fixa os critérios para credenciamento dos Colégios de 941 

Entidades Regionais - CDER no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, e dá outras 942 

providências”, conforme texto a seguir: “O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, 943 

no uso das atribuições que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 944 

1966, e: - Considerando que as entidades representativas de profissionais e instituições de ensino, 945 

em âmbito nacional, podem desempenhar papel relevante na ampliação da abrangência da 946 

verificação e fiscalização do exercício e das atividades das profissões reguladas pela Lei nº 5.194, de 947 

1966; - Considerando a necessidade de definir a função e os critérios para credenciamento das 948 
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entidades nacionais no Confea; RESOLVE: Art. 1° Fixar os critérios para credenciamento dos 949 

Colégios de Entidades Regionais-CDER no Confea e sua participação no Colégio de Entidades 950 

Nacionais-CDEN. CAPÍTULO I - DO CREDENCIAMENTO DOS COLÉGIOS DE ENTIDADES 951 

REGIONAIS-CDER. Art. 2° Para efeito desta Resolução, considera-se CDER o órgão consultivo do 952 

Crea da unidade Federativa, composto pelas entidades de classe credenciadas no respectivo Crea 953 

com o objetivo de discutir e propor ações de interesse das profissões jurisdicionadas. Art. 3º Para 954 

credenciamento do CDER, o respectivo Crea deve encaminhar ao Confea requerimento devidamente 955 

instruído. Parágrafo único. O credenciamento do CDER será efetivado após aprovação de seu 956 

requerimento pelo Plenário do Confea. Art. 4º O requerimento de credenciamento do CDER deve ser 957 

instruído com o original ou cópia autenticada dos seguintes documentos: I – ato do Crea de 958 

instituição do CDER; II – relação de entidades de classe que compõe o CDER; e III – relatório de 959 

atividades dos últimos três anos. CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 5º O Confea 960 

realizará, a cada três anos, a revisão do credenciamento dos CDER. § 1º A comissão permanente 961 

responsável pela condução dos assuntos nacionais coordenará o processo de revisão do 962 

credenciamento. § 2º Para fins de revisão do credenciamento, o Crea deve encaminhar ao Confea 963 

entidade deve apresentar cópia dos seguintes documentos: I – relação de entidades de classe que 964 

compõe o CDER; e II – relatório de atividades dos últimos três anos. § 3º O Confea poderá exigir 965 

outros documentos que não estejam previstos nesta Resolução. § 4º Caso não sejam atendidas às 966 

exigências estabelecidas nesta Resolução, o credenciamento do CDER será cancelado. § 5º O 967 

CDER cujo credenciamento for cancelado perderá sua representação no Colégio de Entidades 968 

Nacionais. CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 6º O art. 2° da Resolução nº 1.056, de 969 

30de julho de 2014, Publicada no D.O.U, de 8 de agosto de 2014 – Seção 1, pág. 90 e 91, que passa 970 

a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º O Colégio de Entidades Nacionais – CDEN é um fórum 971 

consultivo do Confea, constituído pelas entidades nacionais representativas das profissões 972 

jurisdicionadas pelo Sistema Confea/Crea e representantes dos CDER, ambos credenciados junto ao 973 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea.” (NR). Art. 7º O inciso IX do art. 4° da 974 

Resolução nº 1.056, de 30de julho de 2014, Publicada no D.O.U, de 8 de agosto de 2014 – Seção 1, 975 

pág. 90 e 91, mantidas suas alíneas, que passa a vigorar com a seguinte redação: “IX – estimular as 976 

entidades de classe à:” (NR). Art. 8º O art. 5° da Resolução nº 1.056, de 30de julho de 2014, 977 

Publicada no D.O.U, de 8 de agosto de 2014 – Seção 1, pág. 90 e 91, que passa a vigorar com a 978 

seguinte redação: “Art. 5º O CDEN é constituído pelas entidades nacionais e pelos CDER, 979 

credenciados junto ao Confea.” (NR). Art. 9º O art. 7° da Resolução nº 1.056, de 30de julho de 2014, 980 

Publicada no D.O.U, de 8 de agosto de 2014 – Seção 1, pág. 90 e 91, que passa a vigorar com a 981 

seguinte redação: “Art. 7° A representação no CDEN far-se-á por profissional eleito em assembleia 982 

geral da entidade nacional, na forma estatutária, e pelos coordenadores dos CDER, devendo ser 983 

formalizada anualmente junto ao Confea, em janeiro de cada exercício. § 1° Os representantes de 984 

entidades de classe e dos CDER no CDEN deverão ser profissionais registrados e em dia com suas 985 

obrigações junto ao Sistema Confea/Crea. § 2° É vedado ao mesmo profissional permanecer por 986 

mais de dois períodos sucessivos como representante de entidades de classe ou do CDER no 987 

CDEN. § 3° Para fins de representação das entidades nacionais e dos CDER no CDEN, caracteriza 988 

quebra da sucessividade o interstício correspondente a um ano.” (NR). Art. 10. O parágrafo único do 989 

art. 13 da Resolução nº 1.056, de 30de julho de 2014, Publicada no D.O.U, de 8 de agosto de 2014 – 990 

Seção 1, pág. 90 e 91, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Parágrafo único. Para participar 991 

do processo eleitoral do CDEN o credenciamento da entidade nacional ou do CDER não poderá 992 

apresentar pendências junto ao Confea.” (NR). Art. 11. O art. 30 da Resolução nº 1.056, de 30de 993 

julho de 2014, Publicada no D.O.U, de 8 de agosto de 2014 – Seção 1, pág. 90 e 91, que passa a 994 

vigorar com a seguinte redação: “Art. 30. Podem apresentar proposta os membros do CDEN 995 

pertencentes à entidade ou ao CDER credenciados.” (NR). Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na 996 
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data de sua publicação”. O 1º Vice-Presidente abriu espaço para manifestações e o conselheiro 997 

federal Jackson Luiz Jarzynski reiterou a explanação do conselheiro André Leandro Richter, 998 

solicitando que seja aprovada a proposta, que é extremamente importante par ao sistema. Em não 999 

havendo mais manifestações, o 1º Vice-Presidente colocou em votação a sugestão de alteração do 1000 

Anteprojeto de Resolução que “Fixa os critérios para credenciamento dos Colégios de Entidades 1001 

Regionais - CDER no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, e dá outras 1002 

providências”, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 63 votos favoráveis e 1 abstenção. 1003 

Votaram a favor: JOÃO PAULO SCHMALZ, AMAURI FORLIN, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 1004 

LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, MARCOS PAULO HIRTH, FABIANO PEIXOTO, LUIZ 1005 

CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DIEGO GADLER, MATHEUS MAZON 1006 

FRAGA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 1007 

DJONNY WEINZIERL, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, KURT MORRIESEN JUNIOR, 1008 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, JURANDIR JOSE DA 1009 

SILVA, EVANDRO LUIZ SCHULER, GIORGIO MURARA ALVES, ROBERTO KRIEGER, OLIVIO 1010 

JOSE SOCCOL, GERSON SILVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, CELSO TERNES LEAL, 1011 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, ALFREDO 1012 

LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, FLAVIO 1013 

WACHOLSKI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SERGIO LUIZ ZANELLA, SEBASTIÃO ADENIR 1014 

BRANCO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, MARCONI SALVATI, LUCILENE DE ABREU, 1015 

PAULO SERGIO ARIAS, LUCAS BARROS ARRUDA, MARCIELI MACCARI, FABIANO 1016 

ALEXANDRE NIENOV, JORGE DOTTI CESA, SÉRGIO PROVESI, MARCELO VASCONCELOS DE 1017 

ARAUJO, SERGIO LUIZ MAZALLI, EDELCIO PAULO BONATO, ALESSANDRA KIELING, 1018 

RICARDO MANENTE MILANEZ, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, MOACIR MARCOLIN, MIGUEL 1019 

ANGELO DA SILVA MELLO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, CESAR LUIZ 1020 

CORBELLINI, ANDRE LEANDRO RICHTER, DANIEL FAGANELLO, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 1021 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, FERNANDO CESAR BAUER, EMERSON JOSE CORAZZA, 1022 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MARCOS ANTONIO 1023 

POLLI. Absteve-se: SILVIO TIAGO CABRAL. 7.2.4. Comissão de Renovação do Terço: Número 1024 

de conselheiros e distribuição das vagas por Entidades de Classe e Instituições de Ensino 1025 

Superior nas Câmaras Especializadas: O conselheiro Miguel Angelo da Silva Mello, coordenador 1026 

da Comissão de Renovação do Terço do Crea-SC, cumprimentou a todos e agradeceu aos membros 1027 

da comissão, conselheiros Amauri Forlin, Fernando Cesar Granemann Driessen, Mario Jorge Bacha, 1028 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert, Ricardo Manente Milanez, Artur Carlos da Silva Moreira, 1029 

Alexandre Bach Trevisan, André Leandro Richter, e ao assessor Paulo Miguel de Aguiar, que se 1030 

desdobraram para compilar os dados a tempo de apresentar nesta plenária. Ato contínuo apresentou 1031 

o Relatório CRT/SC nº 61/2017, que trata do número de conselheiros e distribuição das vagas por 1032 

Entidades de Classe e Instituições de Ensino Superior nas Câmaras Especializadas para o ano de 1033 

2018: “A Comissão de Renovação do Terço, instituída pelo Plenário do Crea-SC na Sessão Plenária 1034 

Ordinária nº 851, de 26 de janeiro de 2017, reunida em Florianópolis/SC no dia 13 de julho de 2017 1035 

para aprovar o número de conselheiros e a composição do plenário do Crea-SC para o ano de 2018 1036 

e, - Considerando a Decisão PL 0889/2017 do Confea que “Mantém o entendimento firmado 1037 

pela Decisão PL-1013/2016, quanto aos profissionais de nível superior no âmbito de atuação da 1038 

Engenharia Florestal, no sentido de que, para fins de constituição das respectivas câmaras 1039 

especializadas, deverão ser contabilizados apenas no título profissional “Engenheiro Florestal 1040 

3110400”, e dá outra providência.”; - Considerando os cálculos e argumentos apresentados pela 1041 

CRT/SC no mencionado relatório; Considerando a Decisão PL 0157/2017, do Confea, a qual aprova 1042 

o cronograma de atividades relativo à composição dos plenários dos Creas, a ser cumprido no 1043 

exercício 2017; - Considerando a Decisão Plenária Nº 1215/2017 que “Homologa o registro junto ao 1044 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/
http://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=62608&idTiposEmentas=6&Numero=889&AnoIni=2017&AnoFim=2017&PalavraChave=&buscarem=conteudo&vigente=
http://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=59814&idTiposEmentas=6&Numero=1013&AnoIni=2016&AnoFim=2016&PalavraChave=&buscarem=conteudo&vigente=


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 857,  

realizada em 01/09/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

Crea-SC da instituição de ensino superior denominada Centro Universitário para o Desenvolvimento 1045 

do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI”; - Considerando a Decisão Plenária Nº 1258/2017 do Confea que 1046 

“Homologa o registro junto ao Crea-SC da entidade de classe denominada Associação de 1047 

Engenheiros Agrônomos do Alto Irani – AEAGRI.”; - Considerando que se esgotaram todos os prazos 1048 

concedidos pela Comissão Permanente de Renovação do Terço, para que as entidades de classe e 1049 

instituições de ensino representadas regularizassem a documentação necessária à revisão de 1050 

registro, conforme estabelecem os artigos 9º, 10, 11, 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.070/2015, do 1051 

Confea; - Considerando o pleito da SEAI - Sociedade de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 1052 

Alto Irani de indicar conselheiro para a CEAGRO, com segunda opção para a CEEE, sendo aprovada 1053 

pela Comissão de Renovação do Terço a vaga na Câmara Especializada de Eng. Elétrica – CEEE; - 1054 

Considerando o pleito da AREA/VID - Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos de Videira 1055 

de indicar o conselheiro da modalidade Agrimensura para a CEGEMAGRI, aprovado pela comissão; - 1056 

Considerando o pleito da AREA-TB - Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos Vale do Rio 1057 

Tubarão solicitando que a vaga que está por expirar neste ano de 2017 na Câmara Especializada de 1058 

Engenharia Elétrica seja substituída pela Câmara Especializada de Engenharia de Civil, sendo 1059 

aprovado pela comissão; - Considerando o Artigo 13 da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, o qual 1060 

estabelece que as Entidades de Classe que congreguem profissionais de Engenharia ou Agronomia 1061 

deverão possuir, no mínimo, 30 (trinta) associados efetivos e, para as Entidades de Classe que 1062 

congreguem profissionais de Engenharia e Agronomia deverão possuir, no mínimo, 60 (sessenta) 1063 

associados efetivos; - Considerando que Crea/SC participa com mais de 1,5% na receita do Confea, 1064 

desta forma estando apto a aumentar o número total de profissionais que compõem seu plenário; - 1065 

Considerando o parecer do Departamento de Controle Financeiro do Crea-SC favorável ao aumento 1066 

de 4 (quatro vagas) no plenário do Crea-SC, informando que há viabilidade financeira com um 1067 

aumento de custo previsto de R$ 4.761,68; - Considerando o parágrafo único, do Artigo 22, da 1068 

resolução nº 1.070/2015, do Confea, o qual estabelece que quando houver alteração na 1069 

denominação ou no quadro de associados efetivos das entidades de classe, essas alterações 1070 

deverão constar explicitas na Decisão Plenária do Crea-SC que aprovará a proposta de composição 1071 

de seu plenário, no ano seguinte; - Considerando que os processos de revisão das Entidades de 1072 

Classe foram aprovados pela Comissão de Renovação do Terço e pelo Plenário do Crea-SC; - 1073 

Considerando o disposto no item “d”, do inciso II, do Artigo 5º, da resolução nº 1.071/2015, do 1074 

Confea, o qual estabelece que a criação, manutenção ou extinção de Câmaras Especializadas é uma 1075 

etapa do processo anual de renovação de um terço da composição dos plenários dos Creas; - 1076 

Considerando o disposto no Artigo 13 da Resolução nº 1.071/2015, do Confea, o qual dispõe que o 1077 

Crea deverá indicar em sua proposta de composição do plenário as Câmaras Especializadas a 1078 

serem criadas, extintas ou mantidas no ano subsequente, levando em consideração a existência de, 1079 

no mínimo, três representantes da mesma categoria ou modalidade profissional; - Considerando o 1080 

disposto na Decisão Nº: PL-0889/2017 do Confea que dispõe sobre a inclusão dos profissionais com 1081 

visto no Crea-SC no cálculo da composição do plenário dos Creas; - Considerando que a proposta 1082 

da Comissão de renovação do terço deve ser submetida ao Plenário deste Conselho para aprovação 1083 

e protocolizada no Confea até às 18:00h, do dia 31 de agosto do ano de sua elaboração, conforme 1084 

estabelece o Artigo 32, da Resolução nº 1.070/2016, do Confea; DECIDIU, por unanimidade, aprovar 1085 

a composição do plenário do Crea-SC para o exercício de 2018 com o número de 94 conselheiros, 1086 

sendo: a) 72 (setenta e dois) conselheiros representantes de Entidades de Classe com 59 1087 

(cinquenta e nove) no grupo Engenharia, constituído por 29 (vinte e nove) da modalidade civil, 11 1088 

(onze) da modalidade eletricista, 11 (onze) da modalidade mecânica e metalúrgica, 2 (dois) da 1089 

modalidade química, 2 (dois) da modalidade geologia e minas, 2 (dois) da modalidade agrimensura 1090 

e 2 (dois) do campo de atuação profissional da Engenharia de Segurança do Trabalho; e 11 (onze) 1091 

do grupo Agronomia, 2 (dois) da modalidade florestal; b) 22 (vinte e dois) representantes das 1092 
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instituições de ensino, sendo 14 (quatorze) no grupo Engenharia e 8 (oito) no grupo Agronomia, 1) 1093 

As 26 (vinte e seis) vagas a serem preenchidas relativas às entidades de classe que tiveram suas 1094 

vagas renovadas ou iniciadas, serão assim distribuídas: 1.1. Na Câmara Especializada de 1095 

Engenharia Civil – CEEC, as 10 (onze) vagas serão acomodadas da seguinte forma: ACE - 1096 

Associação Catarinense de Engenheiros: 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) 1097 

anos, AREA-TB - Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos Vale do Rio Tubarão: 1 (um) 1098 

representante com período de mandato de 3 (três) anos, SENGE/SC - Sindicato dos Engenheiros no 1099 

Estado de Santa Catarina: 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos, AREA/IT 1100 

– Associação Regional de Engenharia, Arquitetos e Agrônomos da Foz do Rio Itajaí: 1 (um) 1101 

representante com período de mandato de 3 (três) anos, AEAJS - Associação dos Engenheiros e 1102 

Arquitetos de Jaraguá do Sul: 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos, 1103 

AECOM - Associação dos Engenheiros de Concórdia e Microrregião: 1 (um) representante com 1104 

período de mandato de 3 (três) anos, ASSENAR - Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 1105 

Extremo Oeste de Santa Catarina: 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos, 1106 

AJECI - Associação Joinvilense de Engenheiros Civis: 1 (um) representante com período de mandato 1107 

de 3 (três) anos, ACESA - Associação Catarinense de Engenheiros Sanitaristas: 1 (um) 1108 

representante com período de mandato de 3 (três) anos; AEANVI - Associação dos Engenheiros 1109 

Ambientais do Norte, Nordeste e Vale do Itajaí de Santa Catarina: 1 (um) representante com período 1110 

de mandato de 3 (três) anos; 1.2. Na Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE, as 4 1111 

(quatro) vagas serão acomodas da seguinte forma: SENGE/SC - Sindicato dos Engenheiros no 1112 

Estado de Santa Catarina: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) 1113 

anos; CEAJ - Centro de Engenheiros de Joinville: indicará 1 (um) representante com período de 1114 

mandato de 3 (três) anos), SEAI - Sociedade de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Alto 1115 

Irani: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos), ABEE/SC - 1116 

Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas - Seção de Santa Catarina: indicará 1 (um) 1117 

representante com período de mandato de 3 (três) anos); 1.3. Na Câmara Especializada de 1118 

Engenharia Mecânica e Metalúrgica – CEEMM, as 4 (quatro) vagas serão acomodadas da 1119 

seguinte forma: ASCEA - Associação Sul Catarinense de Engenheiros e Arquitetos: indicará 1 1120 

(um) representante com período de mandato de 3 (três) anos; CEAJ - Centro de Engenheiros e 1121 

Arquitetos de Joinville: indicará 2 (dois) representante com período de mandato de 3 (três) anos; 1122 

AESC - Associação dos Arquitetos e Engenheiros do Extremo Sul Catarinense: indicará 1 (um) 1123 

representante com período de mandato de 3 (três) anos; 1.4. Na Câmara Especializada de 1124 

Geologia, Minas e Agrimensura – CEGEMAG, as 2 (duas) vagas serão acomodadas da seguinte 1125 

forma: AGESC - Associação Profissional dos Geólogos de Santa Catarina: indicará 1 (um) 1126 

representante com período de mandato de 3 (três) anos; AREA/VID - Associação Regional de 1127 

Engenheiros e Arquitetos de Videira: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 1128 

(três) anos; 1.5. Na Câmara Especializada de Agronomia – CEAGRO, as 4 (quatro) vagas serão 1129 

acomodadas da seguinte forma: AGROCON - Associação dos Engenheiros Agrônomos de 1130 

Concórdia e Região: indicará 1 (um) representantes com períodos de mandatos de 3 (três) anos; 1131 

ASSEA - Associação dos Engenheiros Agrônomos da Serra Catarinense: indicará 1 (um) 1132 

representante com período de mandato de 3 (três) anos; AEAJO - Associação dos Engenheiros 1133 

Agrônomos da Região de Joaçaba: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 1134 

(três) anos; AGROEC - Associação de Engenheiros Agrônomos do Extremo Oeste 1135 

Catarinense: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos; AEAGRI - 1136 

Associação dos Engenheiros Agrônomos do Alto Irani: indicará 1 (um) representante com 1137 

período de mandato de 3 (três) anos; 1.6. Na Câmara Especializada de Engenharia Florestal: a 1138 

vaga será acomodada pela ACEF - Associação Catarinense de Engenheiros Florestais: indicará 1139 

1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos. 2) As 7 (sete) vagas a serem 1140 
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preenchidas, relativas às instituições de ensino que tiveram suas vagas renovadas ou iniciadas, 1141 

serão assim distribuídas: 2.1. Na Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, a vaga será 1142 

preenchida da seguinte forma: FURB - Universidade Regional de Blumenau: indicará 1 (um) 1143 

representante com período de mandato de 3 (três) anos; 2.2. Na Câmara Especializada de 1144 

Engenharia Elétrica – CEEE, a vaga será preenchida da seguinte forma: Centro Universitário 1145 

Católica de Santa Catarina: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) 1146 

anos; 2.3. Na Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica – CEEMM, a única 1147 

vaga será acomodada da seguinte forma: UNISUL – Universidade do Sul de Santa Catarina: indicará 1148 

1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos; 2.4. Na Câmara Especializada de 1149 

Engenharia Química – CEEQ, a vaga será preenchida da seguinte forma: IST – Instituto Superior 1150 

Tupy: indicará 1 (um) representante com período de mandato de 3 (três) anos; 2.5. Na Câmara 1151 

Especializada de Geologia e Minas e Agrimensura – CEGEMAGRI, a vaga será preenchida da 1152 

seguinte forma: UNESC - Universidade do Extremo Sul Catarinense, indicará 1 (um) 1153 

representante com período de mandato de 3 (três) anos. Coordenou a reunião o Senhor Eng. Civil 1154 

Miguel Angelo da Silva Mello. Presentes os Senhores Conselheiros: Eng. Mecânico Mário Jorge 1155 

Bacha, Eng. Eletricista Raimundo Nonato Gonçalves Robert, Eng. Agrônomo Fernando Cesar 1156 

Granemann Driessen, Eng. Florestal André Leandro Richter, Eng. Civil Amauri Forlin, Eng. 1157 

Agrimensor Ricardo Manente Milanez e o Eng. Químico Alexandre Bach Trevisan. Florianópolis/SC, 1158 

13 de julho de 2017”. O 1º Vice-Presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, 1159 

colocou em votação o Relatório CRT/SC nº 61/2017, que trata do número de conselheiros e 1160 

distribuição das vagas por Entidades de Classe e Instituições de Ensino Superior nas Câmaras 1161 

Especializadas para o ano de 2018, sendo aprovado por MAIORIA, com 65 votos favoráveis e 1 voto 1162 

contrário. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MARCOS PAULO HIRTH, AMAURI 1163 

FORLIN, TIAGO BORGA, DIEGO GADLER, DJONNY WEINZIERL, CLOVIS NORBERTO SAVI, 1164 

MARIO JORGE BACHA, GERSON SILVEIRA, FABIANO PEIXOTO, EMERSON JOSE CORAZZA, 1165 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 1166 

LUCILENE DE ABREU, MARCONI SALVATI, ROBERTO KRIEGER, EVANDRO LUIZ SCHULER, 1167 

ALFREDO LANG SCULTETUS, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, VALDIR SILVEIRA DE 1168 

ÁVILA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LUCAS BARROS ARRUDA, CELSO TERNES LEAL, JOSE 1169 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, LUIS FERNANDO MICHELS REUSING, RENÉRIO ELIAS LEITE 1170 

NETO, SILVIO TIAGO CABRAL, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOSÉ ANTONIO 1171 

LATRÔNICO FILHO, OLIVIO JOSE SOCCOL, CESAR LUIZ CORBELLINI, ALEXANDRE BACH 1172 

TREVISAN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, DANIEL FAGANELLO, GIORGIO MURARA ALVES, 1173 

KURT MORRIESEN JUNIOR, EDUARDO ARAGÃO SILVA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 1174 

FERNANDO CESAR BAUER, JOÃO PAULO SCHMALZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, RODOLFO 1175 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JORGE DOTTI CESA, EDELCIO 1176 

PAULO BONATO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARCIELI MACCARI, MIGUEL ANGELO DA SILVA 1177 

MELLO, ANDRE LEANDRO RICHTER, RICARDO MANENTE MILANEZ, SÉRGIO PROVESI, 1178 

SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 1179 

SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, PAULO SERGIO 1180 

ARIAS, MARCOS ANTONIO POLLI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MAURÍCIO 1181 

CARVALHO LAUS, MATHEUS MAZON FRAGA, MOACIR MARCOLIN, SEBASTIÃO ADENIR 1182 

BRANCO, SADY ZAGO. Votou contrário: THOMAZ LONDERO MOOJEN. O 1º Vice-Presidente 1183 

registrou manifestação do conselheiro Fernando Cesar Granemann Driessen, que não utilizou o 1184 

microfone, parabenizando o coordenador Miguel Angelo da Silva Melo pelo êxito na condução dos 1185 

trabalhos da Comissão de Renovação do Terço do Crea-SC. 7.2.5. Constituição do GT Empresas 1186 

de Base Florestal: O conselheiro André Leandro Richter informou que, diante da proposta de 1187 

deliberação da Câmara Especializada de Engenharia Florestal, houve discussão com a CEAGRO e 1188 
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entenderam que, para evoluir e equacionar qualquer situação de dúvida, deveria ser criado um GT de 1189 

Empresas de Base Florestal. Disse que o GT envolveria CEEF e CEAGRO, mas está aberto caso 1190 

outras câmaras tenham interesse em participar. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em 1191 

não havendo, colocou em votação a criação do Grupo de Trabalho Empresas de Base Florestal, 1192 

sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 65 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: 1193 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, AMAURI FORLIN, CLOVIS NORBERTO SAVI, RAIMUNDO 1194 

NONATO GONÇALVES ROBERT, GIORGIO MURARA ALVES, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL 1195 

CRISTIANO WOLTER, MATHEUS MAZON FRAGA, KURT MORRIESEN JUNIOR, MARCIELI 1196 

MACCARI, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUCAS BARROS 1197 

ARRUDA, JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, 1198 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, MARCONI SALVATI, PAULO 1199 

SERGIO ARIAS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, CELSO TERNES LEAL, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 1200 

LUCILENE DE ABREU, GERSON SILVEIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, THOMAZ LONDERO 1201 

MOOJEN, MARCOS PAULO HIRTH, EVANDRO LUIZ SCHULER, DANIEL FAGANELLO, SADY 1202 

ZAGO, SERGIO LUIZ MAZALLI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, JURANDIR JOSE DA SILVA, 1203 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CARLOS 1204 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ALESSANDRA KIELING, DJONNY WEINZIERL, ANGELA CRISTINA 1205 

PAVIANI, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, TIAGO BORGA, FERNANDO CESAR BAUER, DIEGO 1206 

GADLER, MOACIR MARCOLIN, ANDRE LEANDRO RICHTER, ROBERTO KRIEGER, JOÃO 1207 

BATISTA FLORES FILHO, SERGIO LUIZ ZANELLA, FABIANO PEIXOTO, ALFREDO LANG 1208 

SCULTETUS, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RICARDO MANENTE MILANEZ, JOSE CARLOS 1209 

CAUDURO MINUZZO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 1210 

OLIVEIRA, OLIVIO JOSE SOCCOL, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, ADRIANO LUIZ 1211 

KUROVSKI, FLAVIO WACHOLSKI, EDELCIO PAULO BONATO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 1212 

JORGE DOTTI CESA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SÉRGIO PROVESI. Absteve-se: MARCOS 1213 

ANTONIO POLLI. Após a aprovação da criação do GT, o mesmo ficou assim constituído: Titulares – 1214 

Eduardo Medeiros Piazera e Matheus Mazon Fraga (CEAGRO), André Leandro Richter e Luiz 1215 

Claudio Fossati (CEEF), Diego Gadler (CEEMM) e Sebastião Adenir Branco (CEGEMAGRI); 1216 

Suplentes – Fernando César Bauer e Alessandra Kieling (CEAGRO), Gláucia Gebien e Lauri 1217 

Amandio Schorn (CEEF) e Juliandro Casanova (CEEMM). O GT será coordenado pelo conselheiro 1218 

Rafael Cristiano Wolter (CEEC) e assessorado pelo Arq. Luis Henrique Boabaid dos Reis (DTEC). 1219 

7.3. OUTROS ASSUNTOS: 7.3.1. Comissão Eleitoral Regional: A conselheira Roberta Maas 1220 

dos Anjos, coordenadora da CER-SC, cumprimentou a todos e informou que o Confea lançou o 1221 

edital das eleições na última segunda-feira e o mesmo já se encontra no site do Crea-SC, nas 1222 

inspetorias e no mural da sede. Disse que as eleições serão realizadas no dia 13 de novembro 1223 

de 2017, das 9h às 19h, com exceção do cargo de diretor financeiro da Mútua, que será 1224 

realizada na plenária de dezembro/2107. Informou que o prazo para inscrição de candidatura é 1225 

até 28 de agosto e o prazo para desincompatibilização é até 29 de setembro. Destacou que os 1226 

locais das urnas de votação estão em estudo e na próxima plenária será apresentado para 1227 

apreciação dos conselheiros. 7.3.2. Comissão de Acessibilidade - Apresentação da Palestra 1228 

Padrão sobre Acessibilidade: O conselheiro Daniel Faganello, da Comissão de Acessibilidade 1229 

do Crea-SC, cumprimentou a todos e enfatizou que o assunto sobre acessibilidade está sendo 1230 

muito discutindo, pincipalmente a nível de Ministério Público e Prefeituras. Disse que, em razão 1231 

disto, a comissão do Crea-SC pensou em uma forma de levar uma informação básica para 1232 

disseminar esta consciência da acessibilidade. Disse que a intenção da palestra é que haja um 1233 

treinamento, através da comissão, nas diversas inspetorias para que seja disseminado o 1234 

conhecimento através dos inspetores em cursos, eventos ou onde o Crea possa ser requisitado. 1235 

Destacou que a ideia é que seja feito de uma forma que possa ter preponderância em cima de 1236 
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outro conselho que está sendo muito procurado sobre este assunto, fazendo com que o Crea 1237 

perca uma fatia do mercado. Disse que a palestra apresenta a cartilha de acessibilidade, que 1238 

deverá ser distribuída a todos no evento. Apresentou a palestra elaborada pela comissão, que 1239 

contém histórico, composição da comissão, atualização da cartilha com marcos legais, desenhos 1240 

e definições, sendo que vai desde a adaptação, reforma e implantação de um sistema 1241 

propriamente dito, sempre enfatizando a necessidade de um profissional registrado no Crea. 1242 

Pediu que os conselheiros levem a informação às entidades de classe de que a comissão já tem 1243 

a cartilha no site e pode ser baixada em pdf. Disse que a ideia é encontrar pessoas que estejam 1244 

dispostas a aprender para levar estas informações às inspetorias. Destacou que, caso alguém 1245 

tenha interesse, pode procurar qualquer integrante da comissão para informações. 7.3.3. 1246 

Diversos: O 1º Vice-Presidente informou que o prazo para inscrição na SOEA foi prorrogado até 8 1247 

de agosto. Disse que a partir de segunda-feira o Confea começará a encaminhar as opções de voos 1248 

para a SOEA, onde o e-mail deverá ser respondido em até 48 horas, sob pena de ficar sem as 1249 

passagens. Informou que o período das passagens será entre o período de 8 a 12 de agosto e, 1250 

qualquer solicitação fora deste período, deverá ser tratada diretamente com o Confea. Disse que 1251 

maiores informações poderão ser obtidas com a Jorn. Claudia de Oliveira, coordenadora da AICOM. 1252 

Registrou a passagem do Dia do Engenheiro Florestal em 12 de julho, Dia do Engenheiro Sanitarista 1253 

em 13 de julho e Dia do Engenheiro de Aquicultura em 14 de julho, parabenizando estes 1254 

profissionais. O conselheiro José Antonio Latrônico Filho cumprimentou a todos e informou que nesta 1255 

semana o MEC liberou geral os estudos à distância, destacando que houve manifestação da área da 1256 

saúde no congresso parlamentar, já se preocupando que há uma regulamentação desta liberação na 1257 

área. Disse que tem orgulho de participar da CEEE, porque acredita que foi uma das pioneiras em 1258 

chamar duas turmas de formandos da Unisul para discutir sobre as cadeiras para que fossem 1259 

concedidas atribuições, isso há 4 ou 5 anos. Disse que agora novamente a CEEE, coordenada pelo 1260 

conselheiro Roberto Krieger, tomou iniciativa, talvez inédita no país, aproveitando uma visita da 1261 

Católica SC que estava apresentando uma proposta de EAD no curso de engenharia elétrica, onde 1262 

identificaram que o número de horas presenciais do projeto deles era de apenas 13%, o que 1263 

reagiram contrariamente. Destacou que o EAD é um fato e é preciso trabalhar isso, não podendo 1264 

ficar no comodismo. Disse que informaram à universidade que 13% era muito baixo e fizeram uma 1265 

reunião extraordinária da câmara, através de uma colaboração do conselheiro Raimundo Nonato 1266 

Gonçalves Robert, onde chegaram a um percentual de 30% que entenderam ser o mínimo para EAD 1267 

no curso de engenharia elétrica. Recomendou que as demais câmaras trabalhem neste sentido, uma 1268 

vez que os cursos EAD estão vindo aí e, se não se prepararem, serão colocados de qualquer jeito. 1269 

Disse que vai levar este assunto ao CDEN, que conta com 29 entidades, que também achou o 1270 

assunto muito importante e irão discutir durante a SOEA uma proposta sobre o tema. Disse que 1271 

pediram aos colegas de outras modalidades que buscassem junto às universidades para que 1272 

elaborassem um conteúdo no sentido de reunir estas contribuições a nível nacional, para que seja 1273 

encaminhado ao Confea e ao MEC. Ressaltou que o EAD é uma realidade, mas que seja implantado 1274 

com o mínimo de condições para ser aceito. Disse que a CEEE vai avisar às Universidades sobre a 1275 

sua decisão para que se adequem, destacando que no nosso sistema, também pelo comodismo, 1276 

costuma barrar depois do aluno formado, o que não é justo. Disse que é um momento importante de 1277 

sair do comodismo. Informou que as entidades nacionais receberam do CDEN – Colégio de 1278 

Entidades Nacionais, através da CAIS – Comissão de Articulação Institucional do Sistema, missão de 1279 

analisar o Projeto de Lei 3772, que esteve em consulta pública do Confea no ano passado durante 1280 

um mês e que recebeu três contribuições, que altera a Lei 5194 em um dos seus artigos, retirando do 1281 

sistema Confea/Crea a prerrogativa de se considerar a escassez de profissionais e o interesse 1282 

nacional para o exercício, no País, de profissionais estrangeiros. Destacou que fez consulta com três 1283 

consultores sobre este projeto de lei e chegaram a conclusão de fazer proposta ao CDEN e CAIS 1284 
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para arquivamento do mesmo. Disse que o que mais preocupa é que no CDEN, quando foi 1285 

perguntado quem tinha lido, ninguém tinha lido o material. Também foi discutido sobre o Livro de 1286 

Ordem, que é um assunto bem batido, mas que parece que não está plenamente entendido. Disse 1287 

que ele veio porque a CGU encontrou dez profissionais, onde o primeiro campeão era de 1.446 ARTs 1288 

em um ano e meio, o segundo com 1.300 ARTs e o terceiro com 1.047 ARTs, e assim classificou os 1289 

dez mais do País e disse que estes profissionais estavam acobertando, pois foram ao Confea e 1290 

verificaram que o Livro de Ordem foi instituído em 2009 e revogado em 2016. Destacou que, pelo 1291 

que parece, a CGU coloca que o Livro de Ordem é um instrumento, não solicitando que o mesmo 1292 

seja reeditado. Informou que a ABEE protocolou na CGU uma petição bem elaborada, destacando 1293 

que o já existe uma série de fiscalização, direta e indireta, e que bastava trabalhar com o que se tem, 1294 

onde solicitam mais 180 dias para evitar a pressão do Confea, sendo que já comunicaram os 1295 

conselheiros federais sobre esta petição. Este protocolo foi falado dentro do CDEN porque o 1296 

presidente do Confea, José Tadeu da Cunha, fez a seguinte declaração quando foi colocada a 1297 

dificuldade dos Creas cumprirem a Resolução 1089, que reeditou o Livro de Ordem: “Eu me recuso a 1298 

conversar sobre o Livro de Ordem, o problema é dos Creas. Não cabe dizer se gostou ou não, 1299 

cumpra-se”. Ressaltou que é preciso fazer alguma coisa, razão de cutucar para não ficar no 1300 

comodismo. Disse que esta petição foi colocada em apreciação do CDEN e foi levada como 1301 

proposta, por inteiro, para o Confea, e deve certamente ser trabalhada mais para frente. Informou 1302 

que tem cópia destas duas matérias para caso alguém tenha interesse. O conselheiro federal 1303 

suplente Jackson Luiz Jarzynski parabenizou a CEEE em relação ao ensino à distância. Disse que 1304 

esteve reunido com o Ministro da Educação, Mendonça Filho, e as portas do ministério estão abertas 1305 

para este tipo de contribuição. Em relação ao Livro de Ordem, disse que parte do que foi falado é 1306 

isso mesmo, e o Confea estará reunido na próxima semana para tratar especificamente sobre o 1307 

assunto, onde do Crea-SC irá participar o Superintendente Luiz Henrique Pellegrini. Disse que 1308 

possivelmente na próxima quinta-feira já se tenha uma resposta em relação a metodologia a ser 1309 

aplicada com o Livro de Ordem, destacando que existe a recomendação da CGU, que se não 1310 

acatada vai restringir, inclusive, as contas do sistema. Disse que é preciso fazer sim, mas de uma 1311 

maneira coerente e coesa para que não prejudique o profissional e não deixe o sistema à mercê de 1312 

uma futura ação judicial. O conselheiro André Leandro Richter informou ao conselheiro federal 1313 

suplente Jackson Jarzynski que a CEEF deliberou no dia de hoje pela inexequibilidade e 1314 

inaplicabilidade do Livro de Ordem na engenharia florestal, pedindo que leve este posicionamento ao 1315 

Confea. O conselheiro Alexandre Bach Trevisan destacou que a CEEQ também entendeu a 1316 

inexequibilidade do Livro de Ordem na modalidade. O conselheiro federal suplente Jackson Luiz 1317 

Jarzynski pediu que encaminhem um documento, pode ser para o seu e-mail, com estas decisões 1318 

para que seja protocolado no Confea e dê subsídios para esta reunião da semana que vem. O 1319 

conselheiro Lucas Barros Arruda cumprimentou a todos e disse que é suplente do conselheiro Aloísio 1320 

Pereira Filho. Aproveitou a oportunidade para convidar a todos para participar do CONCASAN – 1321 

Congresso Catarinense de Saneamento, dias 31 de agosto e 1º de setembro de 2017, em 1322 

Florianópolis/SC. Disse que o evento é uma iniciativa do Senge, que capitaneou junto a Casan, como 1323 

patrocinadora Premium do evento. Disse que é um evento científico, combinado com a Feira de 1324 

Empresas, que apresentarão seus produtos, serviços e equipamentos. O conselheiro Raimundo 1325 

Nonato Gonçalves Robert convidou a todos para participarem do evento “Feijão e Doação”, 1326 

promovido pelo CEAJ, no dia 30 de julho de 2017, em Joinville/SC, onde serão ajudadas duas 1327 

instituições de caridade. Informou que irá encaminhar para a Presidência do Crea-SC, para que seja 1328 

encaminhada a todas as câmaras especializadas, a proposta que elaborou sobre ensino a distância, 1329 

que conta com várias explicações. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às vinte horas 1330 

e sete minutos o 1º Vice-Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 856. Para constar, foi 1331 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 857,  

realizada em 01/09/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos interessados, 1332 

conforme previsto pelo regimento interno. 1333 
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